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MINI“TÉRIO DA JU“TIÇA E “EGURANÇA PÚBLICA 

Espla ada dos Mi istérios, Blo o T, Ed. Sede, Sala A, - Bairro )o a Cí i o Ad i istra a, Brasília/DF, CEP -  
e- ail: li ita ao.se asp@ j.go . r.

 

EDITAL N.º /

 

PROCESSO Nº . / -

 

 

Tor a-se pú li o, para o he i e to dos i teressados, ue a Se retaria Na io al de Segura ça Pú li a, por eio da Diretoria de
Ad i istraç o DIAD/SENASP/MJSP, , sediada  a Espla ada dos Mi istérios, Ed. Sede, Pal io da Jus ça, Sala , - )o a Cí i o
Ad i istra a, Brasília - DF, CEP . - , realizar  li itaç o, a odalidade PREGÃO, a for a ELETRÔNICA, do po e or
preço por ite , os ter os da Lei º . , de  de julho de , do De reto º . , de  de aio de , De reto  º . ,
de  de ju ho de , da I struç o Nor a a SLTI/MP  º , de  de ja eiro de , da I struç o Nor a a SEGES/MPDG º ,
de  de a ril de , da Lei Co ple e tar ° , de  de deze ro de , da Lei º . , de  de ju ho de , do De reto

° . , de  de outu ro de ,  apli a do-se, su sidiaria e te, a Lei º . , de  de ju ho de , e as exig ias
esta ele idas este Edital.

A sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de Preços e início da etapa de lances no dia, hora e
endereço eletrônico abaixo discriminado:

Data da sessão: 10/06/2019 
Horário: 9:00h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

Código UASG: 200331

Email: licitacao.senasp@mj.gov.br

. DO OBJETO

. . O o jeto da  prese te li itaç o é a es olha da proposta ais a tajosa para a uisiç o de o us el de a iaç o, po
QA - /JET A-  uerose e , o â ito do território a io al, des ado ao a aste i e to das aero a es, ta ues ou depósitos fixos,
a i h es-ta ue ou re o ues-ta ue, de propriedade, operadas, ou a ser iço da Diretoria da Força Na io al de Segura ça Pú li a
DFNSP/SENASP/MJSP , as o diç es e espe ifi aç es o sta tes este edital e seus a exos.

. . A li itaç o ser  realizada e  ú i o ite :

Ite Descrição U idade de
Medida Re uisição a ual Valor xi o aceit vel por litro

R$
Valor total xi o

R$
A uisiç o e a aste i e to de
o us el de a iaç o - QAV- /JET

A-  uerose e
Litros .  litros R$ , R$ . ,

. . O ritério de julga e to adotado ser  o e or preço por ite , o ser adas as exig ias o das este Edital e seus
A exos ua to às espe ifi aç es do o jeto.

. . E  caso de discord cia existe te e tre as especificaç es deste o jeto descritas o Co pras et e as especificaç es
co sta tes deste Edital, prevalecerão as úl as.

. DO“ RECUR“O“ ORÇAMENTÁRIO“

. . As despesas para ate der a esta li itaç o est o progra adas e  dotaç o orça e t ria própria, pre ista o orça e to
da U i o para o exer í io de , a lassifi aç o a aixo:

 Gest o/U idade:  

Fo te:

Progra a de Tra alho:     B  

http://sei.mj.gov.br/sei/www.comprasgovernamentais.gov.br
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Ele e to de Despesa:  . .

PI: FN

. DO CREDENCIAMENTO

. . Crede ia e to é o í el si o do registro adastral o SICAF, ue per ite a par ipaç o dos i teressados a
odalidade li itatória Preg o, e  sua for a eletr i a.

. . O adastro o SICAF de er  ser feito o Portal de Co pras do Go er o Federal, o sí o
. o prasgo er a e tais.go . r, por eio de er fi ado digital o ferido pela I fraestrutura de Cha es Pú li as Brasileira – ICP -

Brasil.

. . O rede ia e to ju to ao pro edor do siste a i pli a a respo sa ilidade do li ita te ou de seu represe ta te legal e a
presu ç o de sua apa idade té i a para realizaç o das tra saç es i ere tes a este Preg o.

. . É de respo sa ilidade ex lusi a do li ita te o uso ade uado do siste a, a e do-lhe zelar por todas as tra saç es
efetuadas direta e te ou por seu represe ta te.

. . É de respo sa ilidade do adastrado o ferir a exa d o dos seus dados adastrais o SICAF e a t -los atualizados
ju to aos órg os respo s eis pela i for aç o, de e do pro eder, i ediata e te, à orreç o ou à alteraç o dos registros t o logo
ide fi ue i orreç o ou a ueles se tor e  desatualizados.

                        . . . A o o ser â ia do disposto o su ite  a terior poder  e sejar des lassifi aç o o o e to da ha ilitaç o.

. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

. . Poder o par ipar deste Preg o i teressados ujo ra o de a idade seja o pa el o  o o jeto desta li itaç o, e ue
esteja  o  Crede ia e to regular o Siste a de Cadastra e to U ifi ado de For e edores – SICAF, o for e disposto o art. º
da IN SEGES/MP º , de .

                           . . .  Os li ita tes de er o u lizar o er fi ado digital para a esso ao Siste a;

. . N o poder o par ipar desta li itaç o os i teressados:

                           . . .  proi idos de par ipar de li itaç es e ele rar o tratos ad i istra os, a for a da legislaç o ige te;

                           . . .  ue o ate da  às o diç es deste Edital e seu s  a exo s ;

                           . . .  estra geiros ue o te ha  represe taç o legal o Brasil o  poderes expressos para re e er itaç o e
respo der ad i istra a ou judi ial e te;

                           . . .  ue se e uadre  as edaç es pre istas o ar go º da Lei º . , de ;

                           . . .  ue esteja  so  fal ia, o urso de redores, e  pro esso de dissoluç o ou li uidaç o;

                           . . .  e dades e presariais ue esteja  reu idas e  o sór io;               

. . Co o o diç o para par ipaç o o Preg o, a li ita te assi alar  si  ou o  e  a po próprio do siste a
eletr i o, rela o às segui tes de laraç es:

. . . ue u pre os re uisitos esta ele idos o ar go ° da Lei Co ple e tar º , de , esta do apta a usufruir
do trata e to fa ore ido esta ele ido e  seus arts.  a ;

. . . . os ite s ex lusi os para par ipaç o de i roe presas e e presas de pe ue o porte, a assi alaç o do
a po o  i pedir  o prossegui e to o erta e;

. . . . os ite s e  ue a par ipaç o o for ex lusi a para i roe presas e e presas de pe ue o porte, a
assi alaç o do a po o  ape as produzir  o efeito de o li ita te o ter direito ao trata e to fa ore ido pre isto a Lei
Co ple e tar º , de , es o ue i roe presa, e presa de pe ue o porte.

. . . ue est  ie te e o orda o  as o diç es o das o Edital e seus a exos, e  o o de ue u pre
ple a e te os re uisitos de ha ilitaç o defi idos o Edital;      

. . . ue i existe  fatos i pedi os para sua ha ilitaç o o erta e, ie te da o rigatoriedade de de larar o orr ias
posteriores;

. . . ue a proposta foi ela orada de for a i depe de te, os ter os da I struç o Nor a a SLTI/MP º , de  de
sete ro de .

. . . ue o e prega e or de  a os e  tra alho otur o, perigoso ou i salu re e o e prega e or de  a os,
sal o e or, a par r de  a os, a o diç o de apre diz, os ter os do ar go °, XXXIII, da Co s tuiç o;

. . . ue o possui, e  sua adeia produ a, e pregados exe uta do tra alho degrada te ou forçado, o ser a do o
disposto os i isos III e IV do art. º e o i iso III do art. º da Co s tuiç o Federal;

. . . ue os ser iços s o prestados por e presas ue o pro e  u pri e to de reser a de argos pre ista e  lei para
pessoa o  defi i ia ou para rea ilitado da Pre id ia So ial e ue ate da  às regras de a essi ilidade pre istas a legislaç o,
o for e disposto o art.  da Lei º . , de  de julho de .

. . A de laraç o falsa rela a ao u pri e to de ual uer o diç o sujeitar  o li ita te às sa ç es pre istas e  lei e este
Edital.

. DO ENVIO DA PROPO“TA

. . O li ita te de er  e a i har a proposta por eio do siste a eletr i o até a data e hor rio ar ados para a ertura da
sess o, ua do e t o, e errar-se-  auto a a e te a fase de re e i e to de propostas.

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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. . O li ita te ser  respo s el por todas as tra saç es ue fore  efetuadas e  seu o e o siste a eletr i o, assu i do
o o fir es e erdadeiras suas propostas e la es.

. . I u ir  ao li ita te a o pa har as operaç es o siste a eletr i o dura te a sess o pú li a do Preg o, fi a do
respo s el pelo us de orre te da perda de egó ios, dia te da i o ser â ia de uais uer e sage s e i das pelo siste a ou de
sua des o ex o.

. . Até a a ertura da sess o, os li ita tes poder o re rar ou su s tuir as propostas aprese tadas.

. . O li ita te de er  e iar sua proposta edia te o pree hi e to, o siste a eletr i o, dos segui tes a pos:

. . . alor u it rio e total;

. . . Mar a:

. . . Fa ri a te

. . . Des riç o detalhada do o jeto, o te do as i for aç es si ilares à espe ifi aç o do Ter o de Refer ia:
i di a do, o ue for apli el, o odelo, p azo de validade ou de ga a a, ú e o do egist o ou i s ição do e  o ó gão
o pete te, ua do fo  o aso;

. . Todas as espe ifi aç es do o jeto o das a proposta i ula  a Co tratada.

. . Nos alores propostos estar o i lusos todos os ustos opera io ais, e argos pre ide i rios, tra alhistas, tri ut rios,
o er iais e uais uer outros ue i ida  direta ou i direta e te o for e i e to dos e s.

. . Os preços ofertados, ta to a proposta i i ial, ua to a etapa de la es, ser o de ex lusi a respo sa ilidade do
li ita te, o lhe assis do o direito de pleitear ual uer alteraç o, so  alegaç o de erro, o iss o ou ual uer outro pretexto.

. . O prazo de alidade da proposta o ser  i ferior a  sesse ta  dias, a o tar da data de sua aprese taç o.

. . Os li ita tes de e  respeitar os preços xi os esta ele idos as or as de reg ia de o trataç es pú li as
federais, ua do par ipare  de li itaç es pú li as A órd o º /  -TCU - Ple rio ;

. . . O des u pri e to das regras supra e io adas pela Ad i istraç o por parte dos o tratados pode e sejar a
fis alizaç o do Tri u al de Co tas da U i o e, após o de ido pro esso legal, gerar as segui tes o se u ias: assi atura de prazo
para a adoç o das edidas e ess rias ao exato u pri e to da lei, os ter os do art. , i iso IX, da Co s tuiç o; ou
o de aç o dos age tes pú li os respo s eis e da e presa o tratada ao paga e to dos prejuízos ao er rio, aso erifi ada a

o orr ia de superfatura e to por so repreço a exe uç o do o trato.

. DA ABERTURA DA “E““ÃO, CLA““IFICAÇÃO DA“ PROPO“TA“ E FORMULAÇÃO DE LANCE“

. . A a ertura da prese te li itaç o dar-se-  e  sess o pú li a, por eio de siste a eletr i o, a data, hor rio e lo al
i di ados este Edital.

. . O Pregoeiro erifi ar  as propostas aprese tadas, des lassifi a do desde logo a uelas ue o esteja  e  o for idade
o  os re uisitos esta ele idos este Edital, o te ha  í ios i sa eis, ilegalidades, ou o aprese te  as espe ifi aç es exigidas
o Ter o de Refer ia.

. . . Ta é  ser  des lassifi ada a proposta ue ide fi ue o licita te.

. . . A des lassifi aç o ser  se pre fu da e tada e registrada o siste a, o  a o pa ha e to e  te po real
por todos os par ipa tes.

. . . A o des lassifi aç o da proposta o i pede o seu julga e to defi i o e  se do o tr rio, le ado a
efeito a fase de a eitaç o.

. . O siste a orde ar  auto a a e te as propostas lassifi adas, se do ue so e te estas par ipar o da fase de la es.

. .  O siste a dispo i ilizar  a po próprio para tro a de e sage s e tre o Pregoeiro e os li ita tes, CHAT.

. . I i iada a etapa o pe a, os li ita tes de er o e a i har la es ex lusi a e te por eio de siste a eletr i o,
se do i ediata e te i for ados do seu re e i e to e do alor o sig ado o registro. 

. . . O la e de er  ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do ite .
. .  Os li ita tes poder o ofere er la es su essi os, o ser a do o hor rio fixado para a ertura da sess o e as regras

esta ele idas o Edital.

. . O li ita te so e te poder  ofere er la e i ferior ao úl o por ele ofertado e registrado pelo siste a.

. . O i ter alo e tre os la es e iados pelo es o li ita te o poder  ser i ferior a i te  segu dos e o i ter alo
e tre la es o poder  ser i ferior a tr s  segu dos, so  pe a de sere  auto a a e te des artados pelo siste a os respe os
la es.

. . E  aso de falha o siste a, os la es e  desa ordo o  os su ite s a teriores de er o ser des o siderados pelo
pregoeiro, de e do a o orr ia ser o u i ada i ediata e te à Se retaria de Gest o do Mi istério do Pla eja e to,
Dese ol i e to e Gest o;

. . . Na hipótese do su ite  a terior, a o orr ia ser  registrada e  a po próprio do siste a.

. . N o ser o a eitos dois ou ais la es de es o alor, pre ale e do a uele ue for re e ido e registrado e  pri eiro
lugar.

. . Dura te o tra s urso da sess o pú li a, os li ita tes ser o i for ados, e  te po real, do alor do e or la e
registrado, edada a ide fi aç o do li ita te.
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. . No aso de des o ex o o  o Pregoeiro, o de orrer da etapa o pe a do Preg o, o siste a eletr i o poder
per a e er a essí el aos li ita tes para a re epç o dos la es.

. . Se a des o ex o perdurar por te po superior a  dez  i utos, a sess o ser  suspe sa e ter  rei í io so e te após
o u i aç o expressa do Pregoeiro aos par ipa tes.

. . O Critério de julga e to adotado ser  o e or preço, o for e defi ido este Edital e seus a exos.

. . A etapa de la es da sess o pú li a ser  e errada por de is o do Pregoeiro. O siste a eletr i o e a i har  a iso de
fe ha e to i i e te dos la es, após o ue tra s orrer  período de te po de até  tri ta  i utos, aleatoria e te deter i ado
pelo siste a, fi do o ual ser  auto a a e te e errada a re epç o de la es.

. . Caso o li ita te o aprese te la es, o orrer  o  o alor de sua proposta e, a hipótese de desist ia de
aprese tar outros la es, aler  o úl o la e por ele ofertado, para efeito de orde aç o das propostas.

. . E  relaç o a ite s o ex lusi os para par ipaç o de i roe presas e e presas de pe ue o porte, u a ez e errada
a etapa de la es, ser  efe ada a erifi aç o auto a, ju to à Re eita Federal, do porte da e dade e presarial. O siste a
ide fi ar  e  olu a própria as i roe presas e e presas de pe ue o porte par ipa tes, pro ede do à o paraç o o  os
alores da pri eira olo ada, se esta for e presa de aior porte, assi  o o das de ais lassifi adas, para o fi  de apli ar-se o

disposto os arts.  e  da LC º , de , regula e tada pelo De reto º . , de .

. . Nessas o diç es, as propostas de i roe presas e e presas de pe ue o porte ue se e o trare  a faixa de até %
i o por e to  a i a da proposta ou la e de e or preço ser o o sideradas e patadas o  a pri eira olo ada.

. . A elhor lassifi ada os ter os do ite  a terior ter  o direito de e a i har u a úl a oferta para dese pate,
o rigatoria e te e  alor i ferior ao da pri eira olo ada, o prazo de  i o  i utos o trolados pelo siste a, o tados após a
o u i aç o auto a para ta to.

. . Caso a i roe presa ou a e presa de pe ue o porte elhor lassifi ada desista ou o se a ifeste o prazo
esta ele ido, ser o o o adas as de ais li ita tes i roe presa e e presa de pe ue o porte ue se e o tre  a uele i ter alo de

% i o por e to , a orde  de lassifi aç o, para o exer í io do es o direito, o prazo esta ele ido o su ite  a terior.

. . No aso de e ui al ia dos alores aprese tados pelas i roe presas e e presas de pe ue o porte ue se e o tre
os i ter alos esta ele idos os su ite s a teriores, ser  realizado sorteio e tre elas para ue se ide fi ue a uela ue pri eiro

poder  aprese tar elhor oferta.

. . Qua do hou er propostas e efi iadas o  as arge s de prefer ia e  relaç o ao produto estra geiro, o ritério de
dese pate ser  apli ado ex lusi a e te e tre as propostas ue fizere  jus às arge s de prefer ia, o for e regula e to.

. . Só se o sidera e pate e tre propostas iguais, o seguidas de la es. La es e ui ale tes o ser o o siderados
iguais, u a ez ue a orde  de aprese taç o pelos li ita tes é u lizada o o u  dos ritérios de lassifi aç o.

. . Ha e do e e tual e pate e tre propostas, o ritério de dese pate ser  a uele pre isto o art. º, § º, da Lei º . ,
de , assegura do-se a prefer ia, su essi a e te, aos e s for e idos:

. . . prestados por e presas rasileiras;

. . . prestados por e presas ue i ista  e  pes uisa e o dese ol i e to de te ologia o País;

. . . por e presas ue o pro e  u pri e to de reser a de argos pre ista e  lei para pessoa o
defi i ia ou para rea ilitado da Pre id ia So ial e ue ate da  às regras de a essi ilidade pre istas a legislaç o.

. . Persis do o e pate e tre propostas, ser  apli ado o sorteio o o ritério de dese pate.

. . Apurada a proposta fi al lassifi ada e  pri eiro lugar, o Pregoeiro poder  e a i har, pelo siste a eletr i o,
o traproposta ao li ita te para ue seja o do elhor preço, o ser ado o ritério de julga e to, o se ad i do ego iar
o diç es difere tes da uelas pre istas este Edital.

. . A ego iaç o ser  realizada por eio do siste a, pode do ser a o pa hada pelos de ais li ita tes.

. . Após a ego iaç o do preço, o Pregoeiro i i iar  a fase de a eitaç o e julga e to da proposta.

. DA ACEITABILIDADE DA PROPO“TA VENCEDORA

. . E errada a etapa de la es e depois da erifi aç o de possí el e pate, o Pregoeiro exa i ar  a proposta lassifi ada
e  pri eiro lugar ua to ao preço, a sua exe ui ilidade, e  o o ua to ao u pri e to das espe ifi aç es do o jeto.

. . Ser  des lassifi ada a proposta ou o la e e edor o  alor superior ao preço xi o fixado ou ue aprese tar preço
a ifesta e te i exe uí el.

. . O li ita te ualifi ado o o produtor rural pessoa si a de er  i luir, a sua proposta, os per e tuais das o tri uiç es
pre istas o art.  da I struç o Nor a a RFB . , de , e  raz o do disposto o art. , i iso V, so  pe a de
des lassifi aç o.

. . Co sidera-se i exe uí el a proposta ue aprese te preços glo al ou u it rios si óli os, irrisórios ou de alor zero,
i o pa eis o  os preços dos i su os e sal rios de er ado, a res idos dos respe os e argos, ai da ue o ato o o atório da
li itaç o o te ha esta ele ido li ites í i os, ex eto ua do se referire  a ateriais e i stalaç es de propriedade do próprio
li ita te, para os uais ele re u ie a par ela ou à totalidade da re u eraç o. 

. . O Pregoeiro poder  o o ar o li ita te para e iar do u e to digital, por eio de fu io alidade dispo í el o
siste a, esta ele e do o hat  prazo razo el para ta to, so  pe a de o a eitaç o da proposta.

. . . De tre os do u e tos passí eis de soli itaç o pelo Pregoeiro, desta a -se os ue o te ha  as ara terís as do
aterial ofertado, tais o o ar a, odelo, po, fa ri a te e pro ed ia, alé  de outras i for aç es per e tes, a exe plo de



28/05/2019 SEI/MJ - 8784855 - Edital

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10251417&infra_siste… 5/11

at logos, folhetos ou propostas, e a i hados por eio eletr i o, ou, se for o aso, por outro eio e prazo i di ados pelo
Pregoeiro, se  prejuízo do seu ulterior e io pelo siste a eletr i o, so  pe a de o a eitaç o da proposta;

. . . . O prazo esta ele ido pelo Pregoeiro poder  ser prorrogado por soli itaç o es rita e jus fi ada do li ita te,
for ulada a tes de fi do o prazo esta ele ido, e for al e te a eita pelo Pregoeiro.

. . Se a proposta ou la e e edor for des lassifi ado, o Pregoeiro exa i ar  a proposta ou la e su se ue te, e, assi
su essi a e te, a orde  de lassifi aç o.

. . Ha e do e essidade, o Pregoeiro suspe der  a sess o, i for a do o hat  a o a data e hor rio para a sua
o uidade.

. . O Pregoeiro poder  e a i har, por eio do siste a eletr i o, o traproposta ao li ita te ue aprese tou o la e
ais a tajoso, o  o fi  de ego iar a o te ç o de elhor preço, edada a ego iaç o e  o diç es di ersas das pre istas este

Edital.

. . . Ta é  as hipóteses e  ue o Pregoeiro o a eitar a proposta e passar à su se ue te, poder  ego iar o  o
li ita te para ue seja o do preço elhor.

. . . A ego iaç o ser  realizada por eio do siste a, pode do ser a o pa hada pelos de ais li ita tes.

. . Nos ite s o ex lusi os para a par ipaç o de i roe presas e e presas de pe ue o porte, se pre ue a proposta
o for a eita, e a tes de o Pregoeiro passar à su se ue te, ha er  o a erifi aç o, pelo siste a, da e e tual o orr ia do e pate

fi to, pre isto os ar gos  e  da LC º , de , segui do-se a dis ipli a a tes esta ele ida, se for o aso.

. . A eita a proposta lassifi ada e  pri eiro lugar, o li ita te de er  o pro ar sua o diç o de ha ilitaç o, a for a
deter i ada este Edital.

. DA HABILITAÇÃO
. . Co o o diç o pré ia ao exa e da do u e taç o de ha ilitaç o do li ita te dete tor da proposta lassifi ada e

pri eiro lugar, o Pregoeiro erifi ar  o e e tual des u pri e to das o diç es de par ipaç o, espe ial e te ua to à
exist ia de sa ç o ue i peça a par ipaç o o erta e ou a futura o trataç o, edia te a o sulta aos segui tes adastros:

. . . SICAF;

. . . Cadastro Na io al de E presas I id eas e Suspe sas – CEIS, a do pela Co troladoria-Geral da U i o
.portaldatra spare ia.go . r/ eis ;

. . . Cadastro Na io al de Co de aç es Cí eis por Atos de I pro idade Ad i istra a, a do pelo Co selho Na io al
de Jus ça . j.jus. r/i pro idade_ad / o sultar_re uerido.php .

. . . Lista de I id eos e  o Cadastro I tegrado de Co de aç es por Ilí itos Ad i istra os - CADICON, a dos pelo
Tri u al de Co tas da U i o – TCU;

. . . A o sulta aos adastros ser  realizada e  o e da e presa li ita te e ta é  de seu só io ajorit rio, por força
do ar go  da Lei ° . , de , ue pre , de tre as sa ç es i postas ao respo s el pela pr a de ato de i pro idade
ad i istra a, a proi iç o de o tratar o  o Poder Pú li o, i lusi e por i ter édio de pessoa jurídi a da ual seja só io

ajorit rio.

. . . . Caso o ste a Co sulta de Situaç o do For e edor a exist ia de O orr ias I pedi as I diretas, o
gestor dilige iar  para erifi ar se hou e fraude por parte das e presas apo tadas o Relatório de O orr ias
I pedi as I diretas.

. . . . . A te ta a de urla ser  erifi ada por eio dos í ulos so iet rios, li has de for e i e to
si ilares, de tre outros.

. . . . . O li ita te ser  o o ado para a ifestaç o pre ia e te à sua des lassifi aç o.

. . . Co statada a exist ia de sa ç o, o Pregoeiro reputar  o li ita te i a ilitado, por falta de o diç o de par ipaç o.

. . . No aso de i a ilitaç o, ha er  o a erifi aç o, pelo siste a, da e e tual o orr ia do e pate fi to, pre isto os
arts.  e  da Lei Co ple e tar º , de , segui do-se a dis ipli a a tes esta ele ida para a eitaç o da proposta
su se ue te.

. . N o o orre do i a ilitaç o, o Pregoeiro o sultar  o Siste a de Cadastro U ifi ado de For e edores – SICAF, e  relaç o
à ha ilitaç o jurídi a, à regularidade fis al, à ualifi aç o e o i a fi a eira e ha ilitaç o té i a, o for e o disposto os arts. ,

, , , ,  e  da I struç o Nor a a SEGES/MP º , de .

. . . O i teressado, para efeitos de ha ilitaç o pre ista a I struç o Nor a a SEGES/MP º , de  edia te
u lizaç o do siste a, de er  ate der às o diç es exigidas o adastra e to o SICAF até o ter eiro dia ú l a terior à data
pre ista para re e i e to das propostas;

. . Ta é  poder o ser o sultados os sí os ofi iais e issores de er d es, espe ial e te ua do o li ita te esteja o
algu a do u e taç o e ida ju to ao SICAF.

. . Caso o Pregoeiro o logre xito e  o ter a er d o orrespo de te por eio do sí o ofi ial, ou a hipótese de ela se
e o trar e ida o referido siste a, o li ita te ser  o o ado a e a i har, o prazo de o í i o de  duas  horas, ia
hat, do u e to lido ue o pro e o ate di e to das exig ias deste Edital, so  pe a de i a ilitaç o.

. . . As Mi roe presas e E presas de Pe ue o Porte de er o e a i har a do u e taç o de ha ilitaç o, ai da ue
haja algu a restriç o, os ter os do art. , § º da LC º , de .

. . Os li ita tes ue o es ere  adastrados o Siste a de Cadastro U ifi ado de For e edores – SICAF alé  do í el de
rede ia e to exigido pela I struç o Nor a a SEGES/MP º , de , de er o aprese tar a segui te do u e taç o rela a à

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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Ha ilitaç o Jurídi a e à Regularidade Fis al e Tra alhista, e  o o a Qualifi aç o E o i o-Fi a eira, as o diç es des ritas
adia te.

. . HABILITAÇÃO JURÍDICA
. . . No aso de e pres rio i di idual: i s riç o o Registro Pú li o de E presas Mer a s, a argo da Ju ta Co er ial

da respe a sede;

. . . E  se trata do de i roe pree dedor i di idual – MEI: Cer fi ado da Co diç o de Mi roe pree dedor I di idual
- CCMEI, uja a eitaç o fi ar  o di io ada à erifi aç o da aute idade o sí o .portaldoe pree dedor.go . r;

. . . No aso de so iedade e pres ria ou e presa i di idual de respo sa ilidade li itada - EIRELI: ato o s tu o,
estatuto ou o trato so ial e  igor, de ida e te registrado a Ju ta Co er ial da respe a sede, a o pa hado de do u e to
o pro atório de seus ad i istradores;

. . . i s riç o o Registro Pú li o de E presas Mer a s o de opera, o  a er aç o o Registro o de te  sede a
atriz, o aso de ser o par ipa te su ursal, filial ou ag ia;

. . . No aso de so iedade si ples: i s riç o do ato o s tu o o Registro Ci il das Pessoas Jurídi as do lo al de sua
sede, a o pa hada de pro a da i di aç o dos seus ad i istradores;

. . . No aso de oopera a: ata de fu daç o e estatuto so ial e  igor, o  a ata da asse leia ue o apro ou,
de ida e te ar ui ado a Ju ta Co er ial ou i s rito o Registro Ci il das Pessoas Jurídi as da respe a sede, e  o o o
registro de ue trata o art.  da Lei º . , de ;

. . . No aso de e presa ou so iedade estra geira e  fu io a e to o País: de reto de autorizaç o;

. . . o aso de exer í io de a idade de re e da de o us eis de a iaç o: ato de autorizaç o para fu io a e to
expedido pela Ag ia Na io al do Petróleo - ANP, os ter os da Lei º . , de  de agosto de , e da Resoluç o de Diretoria

º , de  de julho de , Resoluç o ANP Nº. , de  de julho de ;

. . . Os do u e tos a i a de er o estar a o pa hados de todas as alteraç es ou da o solidaç o respe a.

. . Regularidade fiscal e tra alhista:
. . . pro a de i s riç o o Cadastro Na io al de Pessoas Jurídi as;

. . . pro a de regularidade fis al pera te a Faze da Na io al, edia te aprese taç o de er d o expedida
o ju ta e te pela Se retaria da Re eita Federal do Brasil RFB  e pela Pro uradoria-Geral da Faze da Na io al PGFN , refere te

a todos os réditos tri ut rios federais e à Dí ida A a da U i o DAU  por elas ad i istrados, i lusi e a ueles rela os à
Seguridade So ial, os ter os da Portaria Co ju ta º . , de / / , do Se ret rio da Re eita Federal do Brasil e da
Pro uradora-Geral da Faze da Na io al.

. . . pro a de regularidade o  o Fu do de Gara a do Te po de Ser iço FGTS ;

. . . pro a de i exist ia de dé itos i adi plidos pera te a Jus ça do Tra alho, edia te a aprese taç o de er d o
ega a ou posi a o  efeito de ega a, os ter os do Título VII-A da Co solidaç o das Leis do Tra alho, apro ada pelo

De reto-Lei . , de º de aio de ;

. . . pro a de i s riç o o adastro de o tri ui tes estadual, rela o ao do i ílio ou sede do li ita te, per e te ao
seu ra o de a idade e o pa el o  o o jeto o tratual;

. . . pro a de regularidade o  a Faze da Mu i ipal do do i ílio ou sede do li ita te, rela a à a idade e  ujo
exer í io o trata ou o orre;

. . . aso o li ita te seja o siderado ise to dos tri utos u i ipais rela io ados ao o jeto li itatório, de er  o pro ar
tal o diç o edia te a aprese taç o de de laraç o da Faze da Mu i ipal do seu do i ílio ou sede, ou outra e ui ale te, a
for a da lei;

. . . aso o li ita te dete tor do e or preço seja ualifi ado o o i roe presa ou e presa de pe ue o porte de er
aprese tar toda a do u e taç o exigida para efeito de o pro aç o de regularidade fis al, es o ue esta aprese te algu a
restriç o, so  pe a de i a ilitaç o.

. . . Qua do se tratar da su o trataç o pre ista o art. , II, da Lei Co ple e tar . , de , a li ita te elhor
lassifi ada de er , ta é , aprese tar a do u e taç o de regularidade fis al e tra alhista das i roe presas e/ou e presas de

pe ue o porte ue ser o su o tratadas o de orrer da exe uç o do o trato, ai da ue exista algu a restriç o, apli a do-se o
prazo de regularizaç o pre isto o art. º, § º do De reto º . , de .

. . Qualificação Eco ico-Fi a ceira:
. . . er d o ega a de fal ia expedida pelo distri uidor da sede da pessoa jurídi a;

. . . ala ço patri o ial e de o straç es o t eis do úl o exer í io so ial, j  exigí eis e aprese tados a for a da
lei, ue o pro e  a oa situaç o fi a eira da e presa, edada a sua su s tuiç o por ala etes ou ala ços pro isórios,
pode do ser atualizados por í di es ofi iais ua do e errado h  ais de  tr s  eses da data de aprese taç o da proposta;

. . . . No aso de for e i e to de e s para pro ta e trega, o ser  exigido da li ita te ualifi ada o o
i roe presa ou e presa de pe ue o porte, a aprese taç o de ala ço patri o ial do úl o exer í io fi a eiro.

Art. º do De reto º . , de ;

. . . . o aso de e presa o s tuída o exer í io so ial ige te, ad ite-se a aprese taç o de ala ço
patri o ial e de o straç es o t eis refere tes ao período de exist ia da so iedade;

. . . . é ad issí el o ala ço i ter edi rio, se de orrer de lei ou o trato/estatuto so ial.

http://legislacao.anp.gov.br/?linkpath=newlink&id=/__LegisFed/resol-anp/XML/Filtro2/2006/Julho/?linkpath=newlink&id=Lei%209.478%20-%201997
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. . . . Caso o li ita te seja oopera a, tais do u e tos de er o ser a o pa hados da úl a auditoria
o t il-fi a eira, o for e disp e o ar go  da Lei º . , de , ou de u a de laraç o, so  as pe as da lei,

de ue tal auditoria o foi exigida pelo órg o fis alizador;

. . . o pro aç o da oa situaç o fi a eira da e presa edia te o te ç o de í di es de Li uidez Geral LG , Sol ia
Geral SG  e Li uidez Corre te LC , superiores a  u , o dos pela apli aç o das segui tes fór ulas:

LG =
A o Cir ula te + Realiz el a Lo go Prazo
Passi o Cir ula te + Passi o N o Cir ula te

SG =
A o Total

Passi o Cir ula te + Passi o N o Cir ula te

LC =
A o Cir ula te

Passi o Cir ula te

. . . As e presas, adastradas ou o o SICAF, ue aprese tare  resultado i ferior ou igual a u  e  ual uer dos
í di es de Li uidez Geral LG , Sol ia Geral SG  e Li uidez Corre te LC , de er o o pro ar patri io lí uido de % dez
por e to  do alor es ado da o trataç o ou ite  per e te.

. . Qualificação T c ica: 
. . . As e presas, adastradas ou o o SICAF, de er o o pro ar, ai da, a ualifi aç o té i a, por eio de:

. . . Co provação da capacidade t c ico-operacio al, a licita te dever  aprese tar o í i o,  u  Atestado de
Capacidade T c ica for ecido por pessoa jurídica de direito pú lico ou privado, declara do ter a e presa licita te realizado ou
estar realiza do o for eci e to do QAV- , co pa vel e  caracterís cas e ua dades co  o o jeto desta licitação.

. . . . Co  a fi alidade de tor ar o je vo o julga e to da docu e tação de ualificação t c ica,
co sidera-se co pa vel o atestado ue expressa e te cer fi ue ue a licita te j  for eceu pelo e os % vi te
por ce to  do ua ta vo do o jeto;

. . . . A licita te poder  aprese tar ta tos atestados de capacidade t c ica ua tos julgar ecess rios para
co provar ue j  for eceu o jeto, destaca do-se a ecessidade desses atestados de o strare  ue o i teressado
for eceu a terior e te, pelo e os, o ua ta vo solicitado o su ite  a terior.

. . . Aprese tar docu e tação co pro at ria de ue o licita te possua autorização da Agê cia Nacio al do Petr leo
ANP  para distri uição e/ou reve da de uerose e de aviação QAV , os ter os da Resolução Nº , de º de deze ro de

 e da Resolução Nº , de  de julho de , respec va e te.  
. . . A e presa dever   aprese tar docu e tos ue co prove  estar i scrita o Cadastro T c ico Federal de

A vidades Pote cial e te Poluidoras ou U lizadoras de Recursos A ie tais, co for e I strução Nor a va IBAMA ° , de
/ / , i s tuído pelo ar go , i ciso II, da Lei ° . , de .

. . O li ita te e uadrado o o i roe pree dedor i di idual ue prete da auferir os e e ios do trata e to
difere iado pre istos a Lei Co ple e tar . , de , estar  dispe sado a  da pro a de i s riç o os adastros de o tri ui tes
estadual e u i ipal e  da aprese taç o do ala ço patri o ial e das de o straç es o t eis do úl o exer í io.

. . Os do u e tos exigidos para ha ilitaç o rela io ados os su ite s a i a, de er o ser aprese tados e  eio digital
pelos li ita tes, por eio de fu io alidade prese te o siste a upload , o prazo de  duas  horas após soli itaç o do Pregoeiro o
siste a eletr i o.So e te edia te autorizaç o do Pregoeiro e e  aso de i dispo i ilidade do siste a, ser  a eito o e io da
do u e taç o por do e- ail li ita ao.se asp@ j.go . r.

. . . So e te ha er  a e essidade de o pro aç o do pree hi e to de re uisitos edia te aprese taç o dos
do u e tos origi ais o-digitais ua do hou er dú ida e  relaç o à i tegridade do do u e to digital.

. . . N o ser o a eitos do u e tos o  i di aç o de CNPJ/CPF difere tes, sal o a ueles legal e te per i dos.

. . . A de laraç o do e edor a o te er  o o e to i ediata e te posterior à fase de ha ilitaç o.

. . . Se o li ita te for a atriz, todos os do u e tos de er o estar e  o e da atriz, e se o li ita te for a filial, todos
os do u e tos de er o estar e  o e da filial, ex eto a ueles do u e tos ue, pela própria atureza, o pro ada e te, fore
e i dos so e te e  o e da atriz.

. . . Ser o a eitos registros de CNPJ de li ita te atriz e filial o  difere ças de ú eros de do u e tos per e tes ao
CND e ao CRF/FGTS, ua do for o pro ada a e tralizaç o do re olhi e to dessas o tri uiç es.

. . A exist ia de restriç o rela a e te à regularidade fis al e tra alhista o i pede ue a li ita te ualifi ada o o
i roe presa ou e presa de pe ue o porte seja de larada e edora, u a ez ue ate da a todas as de ais exig ias do edital.

. . . A de laraç o do e edor a o te er  o o e to i ediata e te posterior à fase de ha ilitaç o.

. . Caso a proposta ais a tajosa seja ofertada por li ita te ualifi ada o o i roe presa ou e presa de pe ue o
porte, e u a ez o statada a exist ia de algu a restriç o o ue ta ge à regularidade fis al e tra alhista, a es a ser  o o ada
para, o prazo de  i o  dias úteis, após a de laraç o do e edor, o pro ar a regularizaç o. O prazo poder  ser prorrogado por
igual período, a ritério da ad i istraç o pú li a, ua do re uerida pelo li ita te, edia te aprese taç o de jus fi a a.

. . A o-regularizaç o fis al e tra alhista o prazo pre isto o su ite  a terior a arretar  a i a ilitaç o do li ita te, se
prejuízo das sa ç es pre istas este Edital, se do fa ultada a o o aç o dos li ita tes re a es e tes, a orde  de lassifi aç o. Se,

a orde  de lassifi aç o, seguir-se outra i roe presa, e presa de pe ue o porte ou so iedade oopera a o  algu a restriç o
a do u e taç o fis al e tra alhista, ser  o edido o es o prazo para regularizaç o.

. . Ha e do e essidade de a alisar i u iosa e te os do u e tos exigidos, o Pregoeiro suspe der  a sess o,
i for a do o hat  a o a data e hor rio para a o uidade da es a.
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. . Ser  i a ilitado o li ita te ue o o pro ar sua ha ilitaç o, deixar de aprese tar uais uer dos do u e tos exigidos
para a ha ilitaç o, ou aprese t -los e  desa ordo o  o esta ele ido este Edital.

. . Nos ite s o ex lusi os a i roe presas e e presas de pe ue o porte, e  ha e do i a ilitaç o, ha er  o a
erifi aç o, pelo siste a, da e e tual o orr ia do e pate fi to, pre isto os ar gos  e  da LC º , de , segui do-se a

dis ipli a a tes esta ele ida para a eitaç o da proposta su se ue te.

. . O li ita te pro isoria e te e edor e  u  ite , ue es er o orre do e  outro ite , fi ar  o rigado a o pro ar
os re uisitos de ha ilitaç o u ula a e te, isto é, so a do as exig ias do ite  e  ue e eu às do ite  e  ue es er
o orre do, e assi  su essi a e te, so  pe a de i a ilitaç o, alé  da apli aç o das sa ç es a í eis.

. . Co statado o ate di e to às exig ias de ha ilitaç o fixadas o Edital, o li ita te ser  de larado e edor.

. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPO“TA VENCEDORA

. . A proposta fi al do li ita te de larado e edor de er  ser e a i hada e   duas  horas, a o tar da soli itaç o do
Pregoeiro o siste a eletr i o e de er :

. . . ser redigida e  lí gua portuguesa, da lografada ou digitada, e  u a ia, se  e e das, rasuras, e treli has
ou ressal as, de e do a úl a folha ser assi ada e as de ais ru ri adas pelo li ita te ou seu represe ta te legal.

. . . o ter a i di aç o do a o, ú ero da o ta e ag ia do li ita te e edor, para fi s de paga e to.

. . A proposta fi al de er  ser do u e tada os autos e ser  le ada e  o sideraç o o de orrer da exe uç o do o trato
e apli aç o de e e tual sa ç o à Co tratada, se for o aso.

. . . Todas as espe ifi aç es do o jeto o das a proposta i ula  a Co tratada.

. . Os preços de er o ser expressos e  oeda orre te a io al, o alor u it rio e  algaris os e o alor glo al e
algaris os e por exte so art. º da Lei º . / .

. . . O orre do di erg ia e tre os preços u it rios e o preço glo al, pre ale er o os pri eiros; o aso de
di erg ia e tre os alores u éri os e os alores expressos por exte so, pre ale er o estes úl os.

. . A oferta de er  ser fir e e pre isa, li itada, rigorosa e te, ao o jeto deste Edital, se  o ter alter a as de preço ou
de ual uer outra o diç o ue i duza o julga e to a ais de u  resultado, so  pe a de des lassifi aç o.

. . A proposta de er  o ede er aos ter os deste Edital e seus A exos, o se do o siderada a uela ue o orrespo da
às espe ifi aç es ali o das ou ue esta eleça í ulo à proposta de outro li ita te.

. DO“ RECUR“O“

. . O Pregoeiro de larar  o e edor e, depois de de orrida a fase de regularizaç o fis al de i roe presa, e presa de
pe ue o porte ou so iedade oopera a, se for o aso, o eder  o prazo de o í i o tri ta i utos, para ue ual uer li ita te

a ifeste a i te ç o de re orrer, de for a o ada, isto é, i di a do o tra ual is  de is o es  prete de re orrer e por uais
o os, e  a po próprio do siste a.

. . Ha e do ue  se a ifeste, a er  ao Pregoeiro erifi ar a te pes idade e a exist ia de o aç o da i te ç o de
re orrer, para de idir se ad ite ou o o re urso, fu da e tada e te.

. . . Nesse o e to o Pregoeiro o ade trar  o érito re ursal, as ape as erifi ar  as o diç es de
ad issi ilidade do re urso.

. . . A falta de a ifestaç o o ada do li ita te ua to à i te ç o de re orrer i portar  a de ad ia desse
direito.

. . . U a ez ad i do o re urso, o re orre te ter , a par r de e t o, o prazo de tr s dias para aprese tar as
raz es, pelo siste a eletr i o, fi a do os de ais li ita tes, desde logo, i ados para, uere do, aprese tare
o trarraz es ta é  pelo siste a eletr i o, e  outros tr s dias, ue o eçar o a o tar do tér i o do prazo do

re orre te, se do-lhes assegurada ista i ediata dos ele e tos i dispe s eis à defesa de seus i teresses.

. . O a olhi e to do re urso i alida t o so e te os atos i sus e eis de apro eita e to.

. . Os autos do pro esso per a e er o o  ista fra ueada aos i teressados, o e dereço o sta te este Edital.

. DA REABERTURA DA “E““ÃO PÚBLICA

. . A sess o pú li a poder  ser rea erta:

. . . Nas hipóteses de pro i e to de re urso ue le e à a ulaç o de atos a teriores à realizaç o da sess o pú li a
pre ede te ou e  ue seja a ulada a própria sess o pú li a, situaç o e  ue ser o repe dos os atos a ulados e os ue
dele depe da .

. . . Qua do hou er erro a a eitaç o do preço elhor lassifi ado ou ua do o li ita te de larado e edor o
assi ar a Ata de Registro de Preços ou o o pro ar a regularizaç o fis al, os ter os do art. , § º da LC º / .
Nessas hipóteses, ser o adotados os pro edi e tos i ediata e te posteriores ao e erra e to da etapa de la es.

. . Todos os li ita tes re a es e tes de er o ser o o ados para a o pa har a sess o rea erta.

. . . A o o aç o se dar  por eio do siste a eletr i o hat , e- ail, ou, ai da, fa -sí ile, de a ordo o  a
fase do pro edi e to li itatório.

. . . A o o aç o feita por e- ail ou fa -sí ile dar-se-  de a ordo o  os dados o dos o SICAF, se do
respo sa ilidade do li ita te a ter seus dados adastrais atualizados.

. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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. . O o jeto da li itaç o ser  adjudi ado ao li ita te de larado e edor, por ato do Pregoeiro, aso o haja i terposiç o de
re urso, ou pela autoridade o pete te, após a regular de is o dos re ursos aprese tados.

. . Após a fase re ursal, o statada a regularidade dos atos pra ados, a autoridade o pete te ho ologar  o
pro edi e to li itatório.

. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

. . Ser  exigida a prestaç o de gara a a prese te o trataç o, o for e regras o sta tes do Ter o de Refer ia, A exo
I.

. DO TERMO DE CONTRATO

. . Após a ho ologaç o da li itaç o, e  se do realizada a o trataç o, ser  fir ado Ter o de Co trato ou e i do
i stru e to e ui ale te.

. . O adjudi at rio ter  o prazo de  i o  dias úteis, o tados a par r da data de sua o o aç o, para assi ar o Ter o
de Co trato ou a eitar i stru e to e ui ale te, o for e o aso Nota de E pe ho/Carta Co trato/Autorizaç o , so  pe a de de air
do direito à o trataç o, se  prejuízo das sa ç es pre istas este Edital.

. . . Alter a a e te o li ita te e edor ser  o o ado pela CCGA Coorde aç o de Co tratos e Gest o de
Atas , para assi atura do o trato de tro do prazo de  i o  dias úteis, após a dispo i ilizaç o atra és do Siste a
Eletr i o de I for aç es - SEI, so  pe a de de air o direito à o trataç o, se  prejuízo das sa ç es pre istas este Ter o
de Refer ia.

. . . O prazo pre isto o su ite  a terior poder  ser prorrogado, por igual período, por soli itaç o jus fi ada do
adjudi at rio e a eita pela Ad i istraç o.

. . O A eite da Nota de E pe ho ou do i stru e to e ui ale te, e i da à e presa adjudi ada, i pli a o re o he i e to
de ue:

. . . referida Nota est  su s tui do o o trato, apli a do-se à relaç o de egó ios ali esta ele ida as disposiç es
da Lei º . , de ;

. . . a o tratada se i ula à sua proposta e às pre is es o das o edital e seus a exos;

. . . a o tratada re o he e ue as hipóteses de res is o s o a uelas pre istas os ar gos  e  da Lei º
. /  e re o he e os direitos da Ad i istraç o pre istos os ar gos  e  da es a Lei.

. . O Co trato ter  ig ia de até  eses, o tados a par r da data de sua assi atura.

. . Pre ia e te à o trataç o a Ad i istraç o realizar  o sulta ao SICAF para ide fi ar possí el suspe s o te por ria de
par ipaç o e  li itaç o, o â ito do órg o ou e dade, proi iç o de o tratar o  o Poder Pú li o, e  o o o orr ias
i pedi as i diretas, o ser ado o disposto o art. , da I struç o Nor a a º , de  de a ril de , e os ter os do art. º, III,
da Lei º . , de  de julho de , o sulta pré ia ao CADIN.

. . . Nos asos e  ue hou er e essidade de assi atura do i stru e to de o trato, e o for e edor o es er
i s rito o SICAF, este de er  pro eder ao seu adastra e to, se  us, a tes da o trataç o;

. . . Na hipótese de irregularidade do registro o SICAF, o o tratado de er  regularizar a sua situaç o pera te o
adastro o prazo de até  i o  dias úteis, so  pe a de apli aç o das pe alidades pre istas o edital e a exos;

. . Se o adjudi at rio, o ato da assi atura do Ter o de Co trato, o o pro ar ue a té  as es as o diç es de
ha ilitaç o, ou ua do, i jus fi ada e te, re usar-se à assi atura, poder  ser o o ado outro li ita te, desde ue respeitada a
orde  de lassifi aç o, para, após a erifi aç o da a eita ilidade da proposta, ego iaç o e o pro ados os re uisitos de ha ilitaç o,
ele rar a o trataç o, se  prejuízo das sa ç es pre istas este Edital e das de ais o i aç es legais.

. DO REAJU“TE

. . As regras a er a do reajuste do alor o tratual s o as esta ele idas o Ter o de Refer ia, a exo I a este Edital.

. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FI“CALI)AÇÃO
. . Os ritérios de re e i e to e a eitaç o do o jeto e de fis alizaç o est o pre istos o Ter o de Refer ia, A exo I

deste edital.

. DA“ OBRIGAÇÕE“ DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
. . As o rigaç es da Co trata te e da Co tratada s o as esta ele idas o Ter o de Refer ia, A exo I.

. DO PAGAMENTO
. . As regras a er a do paga e to s o as esta ele idas o Ter o de Refer ia, a exo I este Edital.

. DA“ “ANÇÕE“ ADMINI“TRATIVA“.
. . Co ete i fraç o ad i istra a, os ter os da Lei º . , de , o li ita te/adjudi at rio ue:

. . . o assi ar o ter o de o trato ou a eitar/re rar o i stru e to e ui ale te, ua do o o ado de tro do
prazo de alidade da proposta;

. . . aprese tar do u e taç o falsa;

. . . deixar de e tregar os do u e tos exigidos o erta e;

. . . e sejar o retarda e to da exe uç o do o jeto;

. . . o a er a proposta;
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. . . o eter fraude fis al;

. . . o portar-se de odo i id eo;

. . Co sidera-se o porta e to i id eo, e tre outros, a de laraç o falsa ua to às o diç es de par ipaç o,
ua to ao e uadra e to o o ME/EPP ou o o luio e tre os li ita tes, e  ual uer o e to da li itaç o, es o após o

e erra e to da fase de la es.

. . O li ita te/adjudi at rio ue o eter ual uer das i fraç es dis ri i adas os su ite s a teriores fi ar  sujeito,
se  prejuízo da respo sa ilidade i il e ri i al, às segui tes sa ç es:

. . . Ad ert ia por faltas le es, assi  e te didas o o a uelas ue o a arretare  prejuízos sig ifi a os ao
o jeto da o trataç o;

. . . Multa de , % zero írgula dois por e to  so re o alor es ado do ite  prejudi ado pela o duta do
li ita te;

. . . Suspe s o de li itar e i pedi e to de o tratar o  o órg o, e dade ou u idade ad i istra a pela ual a
Ad i istraç o Pú li a opera e atua o reta e te, pelo prazo de até dois a os;

. . . I pedi e to de li itar e de o tratar o  a U i o e des rede ia e to o SICAF, pelo prazo de até i o
a os;

. . De laraç o de i ido eidade para li itar ou o tratar o  a Ad i istraç o Pú li a, e ua to perdurare  os o os
deter i a tes da pu iç o ou até ue seja pro o ida a rea ilitaç o pera te a própria autoridade ue apli ou a pe alidade, ue ser
o edida se pre ue a Co tratada ressar ir a Co trata te pelos prejuízos ausados;

. . A pe alidade de ulta pode ser apli ada u ula a e te o  as de ais sa ç es

. . Se, dura te o pro esso de apli aç o de pe alidade, hou er i dí ios de pr a de i fraç o ad i istra a pifi ada pela
Lei º . , de º de agosto de , o o ato lesi o à ad i istraç o pú li a a io al ou estra geira, ópias do pro esso
ad i istra o e ess rias à apuraç o da respo sa ilidade da e presa de er o ser re e das à autoridade o pete te, o  despa ho
fu da e tado, para i ia e de is o so re a e e tual i stauraç o de i es gaç o preli i ar ou Pro esso Ad i istra o de
Respo sa ilizaç o – PAR.

. . A apuraç o e o julga e to das de ais i fraç es ad i istra as o o sideradas o o ato lesi o à Ad i istraç o
Pú li a a io al ou estra geira os ter os da Lei º . , de º de agosto de , seguir o seu rito or al a u idade
ad i istra a.

. . O pro essa e to do PAR o i terfere o segui e to regular dos pro essos ad i istra os espe ífi os para apuraç o
da o orr ia de da os e prejuízos à Ad i istraç o Pú li a Federal resulta tes de ato lesi o o e do por pessoa jurídi a, o  ou se
a par ipaç o de age te pú li o.

. . Caso o alor da ulta o seja sufi ie te para o rir os prejuízos ausados pela o duta do li ita te, a U i o ou E dade
poder  o rar o alor re a es e te judi ial e te, o for e ar go  do Código Ci il.

. . A apli aç o de ual uer das pe alidades pre istas realizar-se-  e  pro esso ad i istra o ue assegurar  o
o traditório e a a pla defesa ao li ita te/adjudi at rio, o ser a do-se o pro edi e to pre isto a Lei º . , de , e

su sidiaria e te a Lei º . , de .

. . A autoridade o pete te, a apli aç o das sa ç es, le ar  e  o sideraç o a gra idade da o duta do i frator, o ar ter
edu a o da pe a, e  o o o da o ausado à Ad i istraç o, o ser ado o pri ípio da propor io alidade.

. . As pe alidades ser o o rigatoria e te registradas o SICAF.

. . As sa ç es por atos pra ados o de orrer da o trataç o est o pre istas o Ter o de Refer ia.

. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE E“CLARECIMENTO

. . Até  dois  dias úteis a tes da data desig ada para a a ertura da sess o pú li a, ual uer pessoa poder  i pug ar
este Edital.

. . A i pug aç o poder  ser realizada por pe ç o, ue de er  ser e iada, ex lusi a e te, para o e dereço eletr i o
li ita ao.se asp@ j.go . r, o for e o art.  do De reto º . / , o hor rio ofi ial de Brasília, os dias úteis, das :  às

: .

. . Ca er  ao Pregoeiro de idir so re a i pug aç o o prazo de até i te e uatro horas.

. . A olhida a i pug aç o, ser  defi ida e pu li ada o a data para a realizaç o do erta e.

. . Os pedidos de es lare i e tos refere tes a este pro esso li itatório de er o ser e iados ao Pregoeiro, até  tr s  dias
úteis a teriores à data desig ada para a ertura da sess o pú li a, ex lusi a e te por eio eletr i o ia i ter et, o e dereço
i di ado o Edital.

. . As i pug aç es e pedidos de es lare i e tos o suspe de  os prazos pre istos o erta e.

. . As respostas às i pug aç es e os es lare i e tos prestados pelo Pregoeiro ser o e tra hados os autos do pro esso
li itatório e estar o dispo í eis para o sulta por ual uer i teressado.

. DA“ DI“PO“IÇÕE“ GERAI“

. . Da sess o pú li a do Preg o di ulgar-se-  Ata o siste a eletr i o.

. . N o ha e do expedie te ou o orre do ual uer fato super e ie te ue i peça a realizaç o do erta e a data
ar ada, a sess o ser  auto a a e te tra sferida para o pri eiro dia ú l su se ue te, o es o hor rio a terior e te

esta ele ido, desde ue o haja o u i aç o e  o tr rio, pelo Pregoeiro.  
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. . Todas as refer ias de te po o Edital, o a iso e dura te a sess o pú li a o ser ar o o hor rio de Brasília – DF.

. . O li ita te ser  respo s el por todas as tra saç es ue fore  efetuadas e  seu o e o siste a eletr i o, assu i do
o o fir es e erdadeiras suas propostas e la es.

. . I u ir  ao li ita te a o pa har as operaç es o siste a eletr i o dura te a sess o pú li a do Preg o, fi a do
respo s el pelo us de orre te da perda de egó ios, dia te da i o ser â ia de uais uer e sage s e i das pelo siste a ou de
sua des o ex o.

. . No julga e to das propostas e da ha ilitaç o, o Pregoeiro poder  sa ar erros ou falhas ue o altere  a su stâ ia das
propostas, dos do u e tos e sua alidade jurídi a, edia te despa ho fu da e tado, registrado e  ata e a essí el a todos,
atri ui do-lhes alidade e efi ia para fi s de ha ilitaç o e lassifi aç o.

. . A ho ologaç o do resultado desta li itaç o o i pli ar  direito à o trataç o.

. . As or as dis ipli adoras da li itaç o ser o se pre i terpretadas e  fa or da a pliaç o da disputa e tre os
i teressados, desde ue o o pro eta  o i teresse da Ad i istraç o, o pri ípio da iso o ia, a fi alidade e a segura ça da
o trataç o. 

. . Os li ita tes assu e  todos os ustos de preparaç o e aprese taç o de suas propostas e a Ad i istraç o o ser , e
e hu  aso, respo s el por esses ustos, i depe de te e te da o duç o ou do resultado do pro esso li itatório.

. . Na o tage  dos prazos esta ele idos este Edital e seus A exos, ex luir-se-  o dia do i í io e i luir-se-  o do
e i e to. Só se i i ia  e e e  os prazos e  dias de expedie te a Ad i istraç o.

. . O desate di e to de exig ias for ais o esse iais o i portar  o afasta e to do li ita te, desde ue seja
possí el o apro eita e to do ato, o ser ados os pri ípios da iso o ia e do i teresse pú li o.

. . E  aso de di erg ia e tre disposiç es deste Edital e de seus a exos ou de ais peças ue o p e  o pro esso,
pre ale er  as deste Edital.

. . O Edital est  dispo i ilizado, a í tegra, os e dereços eletr i os  . o pras et.go . r e .jus a.go . r;

. . Para ista aos  autos da li itaç o, o i teressado de er  soli itar a esso re oto atra és do e-
ail: licitacao.se asp@ j.gov. r, se do o a esso ex lusi a e te por ia digital, pois, hoje, o siste a de pro essos do Mi istério da

Jus ça e Segura ça Pú li a é ape as digital, o ha e do ais pro essos si os e  papel.

. . I tegra  este Edital, para todos os fi s e efeitos, os segui tes a exos:

ANEXO I - Termo de Referência (8807761)

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato (8495061)

 

GUILHERME CAL“ THEOPHILO GA“PAR DE OLIVEIRA 
Se ret rio Na io al de Segura ça Pú li a

Orde ador de Despesas
 

Do u e to assi ado eletro i a e te por GUILHERME CAL“ THEOPHILO GA“PAR DE OLIVEIRA, “ecret rio a  Nacio al de “egura ça
Pú lica, e  / / , às : , o for e o § º do art. º e art.  do De reto º . / .

A aute idade do do u e to pode ser o ferida o site h p://sei.aute a. j.go . r i for a do o ódigo erifi ador  e o
ódigo CRC D ACEA  

O trâ ite deste do u e to pode ser a o pa hado pelo site h p:// .jus a.go . r/a esso-a-siste as/proto olo e te  alidade
de pro a de registro de proto olo o Mi istério da Jus ça e Segura ça Pú li a.
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. / -
 

MINI“TÉRIO DA JU“TIÇA E “EGURANÇA PÚBLICA 
“ECRETARIA NACIONAL DE “EGURANÇA PÚBLICA 

DIRETORIA DA FORÇA NACIONAL DE “EGURANÇA PÚBLICA
 

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO

COMPRA“
 

 

. DO OBJETO

. . A uisiç o de o us el de a iaç o, po QA - /JET A-  uerose e , o â ito do território a io al, des ado ao a aste i e to
das aero a es, ta ues ou depósitos fixos, a i h es-ta ue ou re o ues-ta ue, de propriedade, operadas, ou a ser iço da Diretoria da Força
Na io al de Segura ça Pú li a DFNSP/SENASP/MJSP , o for e o diç es, ua dades e exig ias esta ele idas este i stru e to:

ITEM
 DE“CRIÇÃO/E“PECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO

CATMAT
UNIDADE DE

MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

MÁXIMO
ACEITÁVEL

A uisiç o e a aste i e to de o us el de a iaç o - QAV- /JET A-
 uerose e Litros . R$ ,

. . A Se retaria Na io al de Segura ça Pú li a - SENASP/MJSP, ao pro o er a prese te a uisiç o, o ser ar  os pre eitos do disposto a
I struç o Nor a a SLTI/MPOG º , de / /  e o Guia Na io al de Li itaç es Suste t eis da Ad o a ia Geral da U i o, ue "disp e
so re os ritérios de suste ta ilidade a ie tal a a uisiç o de e s, o trataç o de ser iços ou o ras pela Ad i istraç o Pú li a Federal direta,
aut r ui a e fu da io al e d  outras pro id ias".

. . Ressalta-se ue a or a supra itada os traz e  seu Art. º "Os órg os e e dades da Ad i istraç o Pú li a Federal direta,
aut r ui a e fu da io al, ua do da a uisiç o de e s, poderão exigir os segui tes ritérios de suste ta ilidade a ie tal" grifo osso , porta to
te os o o ulo pode do , e o de e do , a dis ri io alidade por parte da Co trata te ua do da exig ia, uais os ritérios a sere
adotados. Desta feita, a Co tratada de er  aprese tar o o for a de dar u pri e to a or a a i a posta, os segui tes ritérios:

"A t. º Os ó gãos e e dades da Ad i ist ação Pú li a Fede al di eta, autá ui a e fu da io al, ua do da a uisição de e s, pode ão
exigi  os segui tes it ios de suste ta ilidade a ie tal: 
...

II – ue seja  o se vados os e uisitos a ie tais pa a a o te ção de e fi ação do I s tuto Na io al de Met ologia, No alização e
Qualidade I dust ial – INMETRO o o p odutos suste táveis ou de e o  i pa to a ie tal e  elação aos seus si ila es;

III – ue os e s deva  se , p efe e ial e te, a o di io ados e  e alage  i dividual ade uada, o  o e o  volu e possível, ue
u lize ate iais e i láveis, de fo a a ga a  a áxi a p oteção du a te o t a spo te e o a aze a e to; e 
...

§ º A o p ovação do disposto este a go pode á se  feita edia te ap ese tação de e fi ação e i da po  i s tuição pú li a
ofi ial ou i s tuição ede iada, ou po  ual ue  out o eio de p ova ue ateste ue o e  fo e ido u p e o  as exig ias do
edital."
 

. . Ade ais, a e presa de er  estar i s rita o Cadastro Té i o Federal de A idades Pote ial e te Poluidoras ou U lizadoras de
Re ursos A ie tais, o for e I struç o Nor a a IBAMA ° , de / / , i s tuído pelo ar go , i iso II, da Lei ° . , de , e ter
Li e ça A ie tal lida, o for e ar go ,  da e io ada Lei. 

. . E ora te ha-se i ia da orie taç o de di idir o o jeto da o trataç o e  ta tas partes fore  possí eis, es lare e os ue o
aso e  tela a di is o o é e o i a e e  te i a e te i el. Desta for a, a estratégia de o trataç o, para ue seja ate dida a e essidade

da Ad i istraç o Pú li a, é o tratar u a ú i a e presa ue assegure à o trata te o for e i e to do total de litros es pulados e  Estudo
Té i o Preli i ar SEI , e  pelo e os  u  po to de a aste i e to por Estado e o Distrito Federal.

. . Neste o texto, o trata e to difere iado as Mi roe presas e E presas de Pe ue o Porte, o se ostra a tajosa, j  ue a
di is o do ite  o ate de as e essidades de o trataç o do o jeto.

Co for e De reto º . , de  de outu ro de , a sa er:
" ...
A t. º Nas li itações pa a a a uisição de e s de atu eza divisível, e desde ue ão haja prejuízo para o o ju to ou o o plexo do
o jeto, os ó gãos e as e dades o t ata tes deve ão ese va  ota de at  vi te e i o po  e to do o jeto pa a a o t atação de

i oe p esas e e p esas de pe ue o po te.
... "

U a ez ue o próprio ar go fa ulta essa possi ilidade fre te u  prejuízo ao o ju to do o jeto, e:
"A t. º Não se apli a o disposto os a t. º ao a t. º ua do:
...



28/05/2019 SEI/MJ - 8807761 - Termo de Referência

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10278303&infra_sist… 2/12

I - .....
II - o t ata e to dife e iado e si plifi ado pa a as i oe p esas e as e p esas de pe ue o po te ão fo  va tajoso pa a a
ad i ist ação pú li a ou ep ese ta  p ejuízo ao o ju to ou ao o plexo do o jeto a se  o t atado, jus fi ada e te;

... "

. . Logo, a reser a de ota para trata e to difere iado as Mi roe presas e as E presas de Pe ue o Porte, o ser
possí el, o tudo ser  ad issí el a su o trataç o, o for e ite   sete  deste TR.

. . Ta é  o ser o per i das as par ipaç es de e presas reu idas e  o sór io a li itaç o, o for e i terpretaç o própria do
art.  da Lei . /  e por o se tratar de o jeto de alta o plexidade ou rele a te ulto, e  ue e presas isoladas, o teria  o diç es
de suprir os re uisitos de ha ilitaç o.

. . As espe ifi aç es té i as do o jeto fora  detalhadas de for a a gara r ue
o o jeto ad uirido expresse a real e essidade opera a das aero a es perte e tes ou e pregadas pela Força Na io al de Segura ça Pú li a, a
fi  de e itar re uisitos ex essi os ou desarrazoados, preza do se pre pelo aterial ade uado e ue ate da sua fi alidade.

. . Cu pre salie tar ue o detalha e to o restri ge a o pe idade, haja ista ue a espe ifi aç o li ita-se à ate der a
e essidade da rea de a da te e a exist ia de rias e presas o er ado ue ofere e  o o jeto o sta te este Ter o de Refer ia.

. . O prazo de ig ia da o trataç o é de  eses o tados da assi atura do o trato, prorrog el a for a do art. , § °, da Lei
° . / .

 

. JU“TIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
 

. . A Força Na io al de Segura ça Pú li a foi riada e  , atra és do De reto º .  de  de o e ro de , para ate der às
e essidades e erge iais dos Estados, e  uest es o de se fizere  e ess rias a i terfer ia aior do poder pú li o ou for dete tada a

urg ia de reforço a rea de segura ça. É for ada por o ilizados o te plados o De reto º . /  e da Lei º . / , se do
oorde ados pela Se retaria Na io al de Segura ça Pú li a/SENASP do Mi istério da Jus ça e Segura ça Pú li a. I u e-se e  suas a idades o

poli ia e to oste si o, des ado à preser aç o da orde  pú li a e da i olu idade das pessoas e do patri io; o sidera do-se para tal, as
operaç es o ju tas o  os órg os federais e estaduais o u pri e to de suas atri uiç es poli iais. Nesse ister, atua diutur a e te as aç es
de o ate à ri i alidade e o sal a e to de idas, e  o o, e  gra des e e tos pú li os de reper uss o i ter a io al, e  aç es de defesa
i il e  aso de desastres e at strofes. 

. . A Diretoria da Força Na io al de Segura ça Pú li a - DFNSP/SENASP/MJSP, te  e  sua estrutura u a Seç o de A iaç o, riada e
 de aio de , Portaria º  de  de aio de   o o Assessoria espe ial de A iaç o Poli ial AEAP , alterada pela Portaria °
 de  de ju ho de , pu li ada o Bole  Geral do DFNSP Nº  de  de Ju ho de , ue opera u  heli óptero po AS  B

Na io al  e te  o o o je o di a izar as aç es de segura ça dese ol idas pela Força Na io al e oorde adas pela SENASP do Mi istério
da Jus ça e Segura ça Pú li a. Essa aero a e opera e  todo Território Na io al, os ais di ersos pos de iss es e erge iais ou progra adas,
pode do ser aç es de: RPA Radiopatrulha e to Aéreo , resgates, sal a e tos e  altura ou terrestres, apoio aos órg os e e tes federados,

lo ueios, i ter eptaç es, er os, es oltas, apoio às aç es poli iais e  presídios, e a uaç es e re oç es aero édi as, tra sporte i ter hospitalar,
de tre outras aç es de Defesa Ci il, ue de o stra  u  e uipa e to de alta ersa lidade para a DFNSP.

. . Alé  disso, es o o  a atuaç o da aero a e da Diretoria da Força Na io al de Segura ça Pú li a, o Na io al , h  ai da a
possi ilidade de e prego pela SENASP/MJSP de aero a es pú li as e  apoio às aç es de segura ça, atra és do Pla o de Mo ilizaç o de
Aero a es e Tripulaç es de Segura ça Pú li a, ue foi apro ado pela Portaria º.  de  de ju ho de  e ue per ite esta o ilizaç o e
regi e de ooperaç o o  os E tes Federados.

. . Tal de a da se desdo ra a e essidade de a aste i e to da aero a e e  difere tes po tos do país, e  lo alidades ur a as e
rurais, o de i lusi e possa ou o exis r aeroportos, e essa situaç o o a aste i e to so e te se tor a possí el por i ter édio de u a rede
for e edora de o us el o  a ra g ia e  â ito a io al, apaz de gara r for e i e to e a aste i e to, o for e prazo de e trega
pre isto o ite   deste Ter o de Refer ia, oferta do o us eis aero u os de ualidade e pro ed ia, o for e pre o iza os a uais
dos fa ri a tes das aero a es e ue j  dete ha re o he ida ualidade o ate di e to a outras i s tuiç es estatais ue te ha  o es o a po
de atuaç o. De outra for a, a re-se a possi ilidade do ris o e  se o tratar u a e presa o  atuaç o regio al ou i rorregio al ue por falta
de apa idade de o ilizaç o e i fra-estrutura poderia a arretar e  ó i e ao ate di e to da de a da re uerida. 

. . Desde o i í io de seu e prego opera io al pela SENASP, a aero a e Na io al  j  a u ulou ais de .  tr s il  horas de
oo opera do direta e te, ou ao e os realiza do pousos para a aste i e to e  tra slados, e  todos os E tes Federados. E  , apoiou

di ersas iss es da Força Na io al os Estados do PA, PE, RS, RO, RJ, AC e MS. E   o AC, AM, GO, RJ e o DF. Após o período e  ue fi ou
i opera te, de  a , oltou a apoiar a DFNSP o Estado do PA e tre  e . Ai da e   realizou apoio aéreo aos Jogos Rio 

o Estado do Rio de Ja eiro. E   e  apoio ao Pla o Na io al de Segura ça Pú li a, foi e pregado os Estados do RS, SE, RN e RJ. No a o de
, per a e eu e  apoio a PNSP/RJ, opera do e  di ersos po tos, o o a Base Aérea dos Afo sos, Aeroporto de Ja arepagu , de tre outros.

J  o a o de , apoiou as operaç es e  Po ta Por /MS, Fortaleza/CE e por úl o, a operaç o e  Bru adi ho/MG, o de realizou pousos e
di ersos aeródro os, o o por exe plo, o Aeroporto da Pa pulha e  Belo Horizo te/MG.

. . Desta for a, erifi a-se ue a aero a e é e pregada, a ada a o, de for a e  dis ta pelo país, e  o o, por períodos
igual e te dis tos, tor a do i possí el pre er ual Mu i ípio, Estado ou até es o Regi o e  ue a Força Na io al atuar  o a o segui te,

o pode do deli itar ta é  o seu período. Ai da, o h  o o pre er por uais rotas a aero a e ir  realizar o tra slado até o Estado
soli ita te, so  pe a de ter-se de e itar a e or distâ ia até o lo al da operaç o, gasta do-se pre iosas e o erosas horas de oo
des e essaria e te.

. . Co sidera do-se o perfil de e prego i pre isí el da aero a e Na io al , o for e de o strado por seu históri o, tor a-se
te i a e te i i el di idir o o jeto, so  pe a de se e surar u  ua ta o para deter i ado lo al ou até es o Regi o, e pe ha do
re ursos para a uisiç o de QAV/JET-A , ue u a ser o u lizados ou por o orr ia o pre ista poder o se tor ar su di e sio ados, pode do
este a aste i e to ir a faltar e  outro lo al, e  ue hou er u a aior ua dade de aç es da Força Na io al por atuaç o atra és de Portaria
do Mi istério da Jus ça e Segura ça Pú li a ou por at strofe atural.

. . Outra jus fi a a pelo o par ela e to do o jeto pela DFNSP/SENASP/MJSP, d -se a difi uldade de fis alizaç o de i ú eros
i stru e tos o tratuais for alizados, alé  da i ia ilidade de gere ia e to efe o dos es os, aliados à i possi ilidade de pre is o de
gasto o  ada esta ele i e to ue, por raz es de i teresse pú li o, poder  a a ar frustra do a expe ta a de a tage  para a as as partes
e ol idas.
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. . A ua dade de litros de o us el QA  es ada, foi ela orada, te do o o ase o o su o a ual da aero a e Na io al- ,
os a os de , , , ,  e , e  o o, a projeç o de horas oadas para o a o de , to a do por ase o Estudo Té i o

Preli i ar SEI  realizado pela E uipe de Pla eja e to desig ada atra és de Portaria da SENASP, o de o heli óptero da SENASP oou e
édia aproxi ada e te  horas de oos a uais. Co sidera do-se ue o o su o hor rio da aero a e é de  e to e sesse ta  litros de

QAV, o lui-se ue h  a e essidade de a uisiç o de o us el para o a aste i e to ser  de .  sesse ta e u  il  litros de QAV a ual. 

. . Esta a uisiç o e o tra-se ai da, oadu ada o  os o je os estratégi os de a pliar, realo ar e dese ol er as o pet ias
i ter as o  fo o e  resultados, apa ita do e aloriza do órg os e atores da Segura ça Pú li a, fortale er a atuaç o dos órg os poli iais e
de ais forças de Segura ça Pú li a, i te sifi a do o o trole e a fis alizaç o das fro teiras, e fre ta do o ri e orga izado e la age  de
di heiro, o tr fi o de pessoas, drogas e ar as.

. . O QAV-  ser  ad uirido a for a e so  aspe tos e ess rios a ate der o for e i e to fra io ado à DFNSP, e  todo território
a io al, de e do ser o ser ado e u prido o pre eituado pela Ag ia Na io al de Petróleo ANP , os ter os da Resoluç o ANP Nº , de 

de julho de . 

. . Cu pre salie tar ue as soli itaç es de a uisiç o e for e i e to fra io ados a t  por es opo o ate di e to das e essidades
de a aste i e to de o us eis das aero a es u lizadas pela Força Na io al de Segura ça Pú li a e  todo território a io al, ou a ser iço
dela, a for a e de a ordo o  as atri uiç es e possi ilidades de atuaç o da Força Na io al. 

. . O o us el ad uirido e o for e i e to de er o ate der as espe ifi aç es té i as exigidas pela Ag ia Na io al do Petróleo –
ANP, os ter os da Resoluç o Nº , de º de deze ro de  e da Resoluç o Nº , de  de julho de , respe a e te. 

 

. CLA““IFICAÇÃO DO“ BEN“ COMUN“ 

. . A a uisiç o prete dida e uadra-se a ategoria de e  o u , se do o for e i e to usual do er ado de a iaç o, por e presa
espe ializada e de ida e te autorizada pelo órg o o pete te. Porta to, passí el de ser o tratado atra és de li itaç o a odalidade Preg o,
o  ful ro o De reto º .  de  de agosto de , Lei º .  de  de julho de , De reto º .  de  de aio de ,

apli a do-se su sidiaria e te a Lei º .  de  de ju ho de .

. . O e  a ser ad uirido e uadra -se os pressupostos o § º do Art. º do De reto º . , de  de agosto de :
“Co side a -se e s e se viços o u s a ueles ujos pad ões de dese pe ho e ualidade possa  se  o je va e te defi idos o
edital, po  eio de espe ifi ações usuais p a adas o e ado. Redação dada pelo De eto º . , de .

 

. ENTREGA E CRITÉRIO“ DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

. . O prazo de e trega do uerose e de a iaç o QAV/JET A  de er  ser for e ido pela CONTRATADA, o for e as or as e  igor,
de ualidade, segura ça e eio a ie te esta ele idas pelo Co a do da Aero u a, pela Ag ia Na io al do Petróleo e pela ad i istraç o
aeroportu ria lo al, o prazo xi o de  tr s  dias, para os asos pre istos a alí ea "a" deste ite  ou ai da, de  u  dia para os asos
pre istos as alí eas " " e " " deste ite , a o tar da soli itaç o da CONTRATADA, atra és de Orde  de For e i e to, o for e odelo a exo III,
se do i di ada a ua dade, o lo al e hor rios ue o orrer o os a aste i e tos, para o ate di e to das e essidades opera io ais da Seç o de
A iaç o da Força Na io al de Segura ça Pú li a, as segui tes odalidades: 

a  gra el, for e ido direta e te os ta ues ou depósitos fixos de U idade Aérea de E te Federado, i di ados pela
CONTRATANTE, edia te soli itaç o da CONTRATANTE, ue de er  dis ri i ar o lo al e a ua dade a ser for e ido,
ate de do a todos os padr es de segura ça exigidos.

 oca do ta ue da aero ave BTA , for e ido direta e te os ta ues dos heli ópteros da DFNSP/SENASP/MJSP, ou ai da,
a ueles a ser iço da DFNSP/SENASP/MJSP.

 oca do ta ue BTA , for e ido os a i h es-ta ue ou re o ues-ta ue. As referidas iaturas de er o ser pre ia e te
i for adas e adastradas pela CONTRATANTE ju to à CONTRATADA para o for e i e to do o jeto da li itaç o. 

. . Poder o ser a aste idas aero a es de órg os go er a e tais ue presta  apoio à DFNSP/SENASP/MJSP, o for e Pla o de
Mo ilizaç o Na io al de Aero a es e Tripulaç es de Segura ça Pú li a, Portaria º .  de  de ju ho de  do Mi istério da Jus ça e
Segura ça Pú li a, desde ue pre ia e te i for ado pela CONTRATANTE. Os ua ta os a aste idos ser o a a dos do o jeto o tratado, até o
li ite o tratado.

. . Para o aso da odalidade à gra el, a o pro aç o da e trega ser  edia te o atesto de re e i e to do produto a Nota Fis al.

. . A CONTRATADA de er  for e er se  us, art es de a aste i e to CA  de uerose e de a iaç o para a aero a e da
CONTRATANTE, ou ai da, aero a es/ arro-ta ue/re o ues-ta ue operadas pela DFNSP/SENASP/MJSP, o de o star  o prefixo de ada
aero a e/ arro-ta ue/re o ues-ta ue, de a ordo o  as soli itaç es e relaç es re e idas por do u e to próprio da CONTRATANTE, o prazo
de  ui ze  dias úteis, os uais per i r o a aste i e to as lo alidades o tratadas. 

. . Os art es de a aste i e to for e idos pela CONTRATADA per i r o, ta é , ue as aero a es da CONTRATANTE seja
a aste idas e  e presas su o tratadas, os li ites do ite  . . aso a es a o possa, por ual uer o o, realizar o a aste i e to e
seus postos.

. . Caso a e presa su o tratada o re e a o art o de a aste i e to for e ido pela CONTRATADA, a li ita te e edora de er
pro er eios de efe aç o da tra saç o, o for e prazos j  esta ele idos o ite  . , o  o i tuito de o ausar prejuízos as operaç es aéreas
da DFNSP, e  ta pou o, i ia ilizar o te po-resposta da aero a e as operaç es.

. . A CONTRATADA de er  assegurar o for e i e to de QAV-  da aero a e da DFNSP/SENASP/MJSP, o rigatoria e te, o í i o e
 u  po to de a aste i e to por Estado da Federaç o e o Distrito Federal.

. . Ser  u lizado o litro L , o o u idade de edida para o o us el li itado.

. . O for e i e to e a ualidade do QAV-  ser o de i teira respo sa ilidade da CONTRATADA, de e do as respe as e tregas sere
efetuadas por eio de a i h o-ta ue ou o as de a aste i e to, de ida e te la radas.

. . As NOTAS FISCAIS DE ENTREGA de er o registrar, o rigatoria e te: 

a O o e e CNPJ do Re uere te, lo al de e trega, a ide fi aç o do CA, Cer fi ado de E trega, o aso de for e i e to e
aeroportos e ú eros dos la res dos ta ues do eí ulo de e trega. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%203.555-2000?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7174.htm#art12
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. . O for e i e to ser  efetuado de a ordo o  a Resoluç o ANP Nº , de  de julho de , ue regula o exer í io da a idade de
re e da de o us el de a iaç o e or a ABNT NBR º .  - Co trole de ualidade o ar aze a e to, tra sporte e a aste i e to de
o us eis de a iaç o. 

. . Fi a reser ado à CONTRATANTE a situaç o dos direitos de i spe io ar e realizar perí ia o produto for e ido e o a eit -lo o aso
de i o for idade o  as espe ifi aç es té i as deste Ter o.

. . A rejeiç o do aterial o jus fi ar  atrasos e  relaç o ao prazo de e trega fixado, te do e  ista ue a CONTRATADA de er  se
e o trar e  o diç es de suprir a e essidade da su s tuiç o do produto rejeitado ou e  ual uer das e io adas situaç es de e trega, a
oportu idade de u pri e to das o rigaç es ue assu iu.

. . O orre do a rejeiç o de algu  aterial, a CONTRATADA ser  o fi ada pela CONTRATANTE, para a re rada do aterial rejeitado,
de tro do prazo  de  horas, para efetuar as orreç es a í eis.

. . Qua do os lo ais de e trega fore  reas ilitares, a CONTRATADA de er  i struir o seu preposto a ate der, estrita e te, os a isos
e i struç es de segura ça, dispostos os lo ais e disse i ados pelo pessoal de ser iço, ate ta do para todas as or as e  igor.

. . O gere ia e to e a o pa ha e to da exist ia de saldos do futuro o trato ser  realizado pela o iss o de
fis alizaç o i di ada pela CONTRATANTE. 

. . As edidas de pre e ç o à poluiç o a ie tal de ada situaç o do for e i e to de er  ser pro ide iada pela CONTRATADA, de
a ordo o  o pre isto a legislaç o de proteç o a ie tal ige te.

. . A e iss o da Nota Fis al/Fatura de e ser pre edida do for e i e to do o us el, os ter os a aixo.

. . No prazo de até  dias orridos do adi ple e to da par ela, a CONTRATADA de er  e tregar toda a do u e taç o o pro atória
do u pri e to da o rigaç o o tratual; 

. . O re e i e to pro isório do o us el ser  realizado o ato do a aste i e to pela e uipe opera io al da aero a e dura te as
iss es, fis al té i o e setorial ou pela e uipe de fis alizaç o após a e trega da do u e taç o a i a, da segui te for a;

. . A CONTRATADA fi a o rigada a re o er ou su s tuir o prazo de até h, às suas expe sas, o todo ou e  parte, o o jeto e  ue
se erifi are  í ios, defeitos, o ta i aç o ou des o for idade o  o exigido o TR, a e do à fis alizaç o o atestar o for e i e to até ue
seja  sa adas todas as e e tuais pe d ias ue possa  ir a ser apo tadas.

. . Os e s ser o re e idos defi i a e te o prazo de até  dias orridos a par r do for e i e to do o us el, pelo Gestor do
Co trato, o ede e do as segui tes diretrizes:

. . . Realizar a a lise dos relatórios e de toda a do u e taç o aprese tada pela fis alizaç o e, aso haja irregularidades ue i peça  a
li uidaç o e o paga e to da despesa, i di ar as l usulas o tratuais per e tes, soli ita do à CONTRATADA, por es rito, as respe as
orreç es;

. . . E i r Ter o Cir u sta iado para efeito de re e i e to defi i o, o  ase os relatórios e do u e taç es aprese tadas;

. . O re e i e to defi i o do o jeto o ex lui a respo sa ilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resulta tes da i orreta exe uç o
do o trato, ou, e  ual uer épo a, das gara as o edidas e das respo sa ilidades assu idas e  o trato e por força das disposiç es legais
e  igor.

. . Os e s poder o ser rejeitados, o todo ou e  parte, ua do e  desa ordo o  as espe ifi aç es o sta tes este Ter o de
Refer ia e a proposta, de e do ser su s tuídos i ediata e te, logo após a o fi aç o da CONTRATADA, às suas ustas, se  prejuízo da
apli aç o das pe alidades.

 

. OBRIGAÇÕE“ DA CONTRATANTE 

. . S o o rigaç es da Co trata te:

. . . re e er o o jeto o prazo e o diç es esta ele idas o Edital e seus a exos;

. . . erifi ar i u iosa e te, o prazo fixado, a o for idade dos e s re e idos pro isoria e te o  as espe ifi aç es o sta tes do
Edital e da proposta, para fi s de a eitaç o e re e i e to defi i o;

. . . o u i ar à Co tratada, por es rito, so re i perfeiç es, falhas ou irregularidades erifi adas o o jeto for e ido, para ue seja
su s tuído, reparado ou orrigido;

. . . a o pa har e fis alizar o u pri e to das o rigaç es da Co tratada, atra és de o iss o/ser idor espe ial e te desig ado;

. . . efetuar o paga e to à Co tratada o alor orrespo de te ao for e i e to do o jeto, o prazo e for a esta ele idos o Edital e
seus a exos;

. . A Ad i istraç o o respo der  por uais uer o pro issos assu idos pela Co tratada o  ter eiros, ai da ue i ulados à
exe uç o do prese te Ter o de Co trato, e  o o por ual uer da o ausado a ter eiros e  de orr ia de ato da Co tratada, de seus
e pregados, prepostos ou su ordi ados.

 

. OBRIGAÇÕE“ DA CONTRATADA

. . A Co tratada de e u prir todas as o rigaç es o sta tes o Edital, seus a exos e sua proposta, assu i do o o ex lusi a e te
seus os ris os e as despesas de orre tes da oa e perfeita exe uç o do o jeto e, ai da:

. . . efetuar a e trega do o jeto e  perfeitas o diç es, o for e espe ifi aç es, prazo e lo al o sta tes do Ter o de Refer ia,
Edital e Proposta, e  o o de tro dos padr es, o eitos e legislaç o apli eis à espé ie.

. . . respo sa ilizar-se pelos í ios e da os de orre tes do o jeto, de a ordo o  os ar gos ,  e  a , do Código de Defesa do
Co su idor Lei º . , de ;

. . . su s tuir, reparar ou orrigir, às suas expe sas, o prazo fixado este Ter o de Refer ia, o o jeto o  a arias ou defeitos ou ue
o ate da  o ue est  espe ifi ado este do u e to;

. . . o u i ar à Co trata te, o prazo xi o de  i te e uatro  horas ue a te ede a data da e trega, os o os ue
i possi ilite  o u pri e to do prazo pre isto, o  a de ida o pro aç o;
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. . . a ter, dura te toda a exe uç o do o trato, e  o pa ilidade o  as o rigaç es assu idas, todas as o diç es de ha ilitaç o e
ualifi aç o exigidas a li itaç o;

. . . i di ar preposto para represe t -la dura te a exe uç o do o trato.

. . . For e er, se  us para a CONTRATANTE, art es de a aste i e tos para a aero a e da CONTRATANTE, ou ai da, aero a es/ arro-
ta ue/re o ues-ta ue operadas pela DFNSP/SENASP/MJSP, o de o star  o prefixo de ada aero a e/ arro-ta ue/re o ues-ta ue, de
a ordo o  as soli itaç es e relaç es re e idas por do u e to próprio da CONTRATANTE, o prazo de  ui ze  dias úteis.  

. . . For e er relaç o de todos os postos de o us el rede iados por Estado, até  ui ze  dias uteis após a assi atura do
o trato, o de os a aste i e tos poder o ser feitos, o  e dereço, telefo e e hor rio de fu io a e to, a te do-a atualizada pelo e os a
ada dois  eses. 

. . . A aste er as aero a es/ a i h o-ta ue/re o ues-ta ue da DFNSP/SENASP/MJSP por i ter édio de soli itaç o de ser idor da
Seç o de A iaç o SAV  ou ser idor desig ado, de ida e te ide fi ado e edia te aprese taç o do respe o art o de a aste i e to, atra és
dos seus po tos re e dedores de o us eis aero u os e  todo o território a io al.

. . . Dotar, se  us para a  CONTRATANTE, os postos rede iados de te ologia ue per ita o a aste i e to da frota os ter os
fixados este Ter o de Refer ia. 

. . . For e er todos os o us eis aero u os, o jeto do prese te Ter o de Refer ia, de a ordo o  as exig ias té i as das
or as de espe ifi aç es de o us el de a iaç o pre istas o Regula e to Té i o ANP º /  e a Resoluç o º  de / /  - ANP

- Ag ia Na io al do Petróleo.

. . . Dispo i ilizar o rigatoria e te e gratuita e te, ua tas ezes for soli itado e e  todos os lo ais i di ados para a aste i e to
pela CONTRATADA, os testes de o o ta i aç o e erifi aç o de ualidade dos o us eis aero u os o ato e  ue se fizer o
a aste i e to das aero a es.

. . . Reparar, às suas expe sas, os da os ausados a CONTRATANTE, pelo for e i e to de o us eis aero u os fora das
espe ifi aç es e padr es i ter a io ais es pulados pela Orga izaç o I ter a io al de A iaç o Ci il - ICAO.

. . . For e er e sal e te, todos os dados dispo í eis so re as tra saç es efetuadas pela CONTRATANTE, por i ter édio de relatórios
gere iais. 

. . . E  aso de fraude ou ilí ito atri uído aos respo s eis pelos a aste i e tos, a CONTRATADA de er  ela orar relatório
ir u sta iado do o orrido, i di a do os pro eis autores, de for a ue a DFNSP/SENASP/MJSP pro o a as de idas edidas ri i ais e

ad i istra as.

. . . Respo sa ilizar-se pelo ressar i e to dos da os ausados aos e s da Força Na io al/SENASP/MJSP, de ter eiros ou ao eio
a ie te, e  fu ç o da  u lizaç o de ateriais ou e uipa e tos operados por seu pessoal.

. . . Ma ter dura te toda a ig ia do o trato, e  o pa ilidade o  as o rigaç es assu idas, todas as o diç es de ha ilitaç o e
ualifi aç o exigidas a li itaç o;

. . . Guardar sigilo so re todas as i for aç es o das e  de orr ia do u pri e to do o trato;
 

. DA “UBCONTRATAÇÃO

. . É per i da a su o trataç o par ial do o jeto até o li ite xi o de % tri ta por e to , respe a e te, do alor total do
o trato, as segui tes o diç es:

. . . É edada a su -rogaç o o pleta ou da par ela pri ipal da o rigaç o.

a é edada a su -rogaç o o pleta da o rigaç o. 

é per i da a su o trataç o os Aeródro os o de a e presa e edora o te ha represe taç o, e desde ue respeitado
per e tual de % tri ta por e to . 

. . E  o for idade o  o pre isto o art.  da Lei N. . / , a Li ita te e edora poder  su o tratar e presas a io ais
para a exe uç o do a aste i e to rela io ado ao o jeto do Co trato, fi a do so  sua respo sa ilidade os ris os e os us de orre tes da
su o trataç o, as segui tes situaç es:

a Exe uç o do for e i e to e  postos de a aste i e to de outras operadoras, o perte e tes à rede da Li ita te
e edora, para ate der situaç es de ala idade pú li a, gara a da lei e da orde , gra des e e tos de Segura ça Pú li a e
e essidades e e tuais de deslo a e tos de aero a es.

Operaç es de a aste i e to, ar aze a e to e o trole do uerose e de a iaç o, for e ido por outras operadoras
su o tratadas.

. . Caso e ha a exis r u a su o trataç o para ate der ex lusi a e te ao Co trato, posterior ao i í io de sua ig ia, a Li ita te
e edora de er  gara r o u pri e to das o rigaç es, da es a a eira e a es a exte s o, de orre tes do Co trato, i lusi e,

gara do a ualidade do o us el a ser for e ido, e respo sa iliza do-se por uais uer prejuízos de orre tes da su o trataç o.

. . A Li ita te e edora o fi ar  ise ta de suas respo sa ilidades ou o rigaç es des ritas o Co trato, ua do, e  fu ç o de
ual uer po de ajuste o  seus su for e edores e su o tratadas, aso estas falhare  o u pri e to de ual uer das o rigaç es pre istas o

Co trato.

. . As e presas a sere  su o tratadas ser o i di adas e ualifi adas pela li ita te elhor lassifi ada ju ta e te o  a des riç o
dos e s a sere  por elas for e idos e seus respe os alores.

. . S o o rigaç es adi io ais da CONTRATADA, e  raz o da su o trataç o:

a aprese tar a do u e taç o de regularidade fis al das e presas su o tratadas, so  pe a de res is o;

su s tuir a su o tratada, o prazo xi o de tri ta dias, a hipótese de ex ç o da su o trataç o, a te do o per e tual
origi al e te su o tratado até a sua exe uç o total, o fi a do o órg o ou e dade CONTRATANTE, so  pe a de res is o, se
prejuízo das sa ç es a í eis, ou a de o strar a i ia ilidade da su s tuiç o, hipótese e  ue fi ar  respo s el pela exe uç o
da par ela origi al e te su o tratada;
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. . E  ual uer hipótese de su o trataç o, per a e e a respo sa ilidade i tegral da CONTRATADA pela perfeita exe uç o
o tratual, e  o o pela padro izaç o, pela o pa ilidade, pelo gere ia e to e tralizado e pela ualidade da su o trataç o, a e do-lhe

realizar a super is o e oorde aç o das a idades da su o tratada, e  o o respo der pera te a CONTRATANTE pelo rigoroso u pri e to
das o rigaç es o tratuais orrespo de tes ao o jeto da su o trataç o.

 

. DA ALTERAÇÃO “UBJETIVA

. . É ad issí el a fus o, is o ou i orporaç o da o tratada o /e  outra pessoa jurídi a, desde ue seja  o ser ados pela o a
pessoa jurídi a todos os re uisitos de ha ilitaç o exigidos a li itaç o origi al; seja  a das as de ais l usulas e o diç es do o trato; o
haja prejuízo à exe uç o do o jeto pa tuado e haja a a u ia expressa da Ad i istraç o à o uidade do o trato.

 

. DO CONTROLE E FI“CALI)AÇÃO DA EXECUÇÃO

. . Nos ter os do art.  Lei º . , de , ser  desig ado represe ta te para a o pa har e fis alizar a e trega dos e s,
a ota do e  registro próprio todas as o orr ias rela io adas o  a exe uç o e deter i a do o ue for e ess rio à regularizaç o de falhas ou
defeitos o ser ados.

. . O a o pa ha e to e a fis alizaç o da exe uç o do o trato o siste  a erifi aç o da o for idade do for e i e to de
o us el ad uirido, dos ateriais, té i as e e uipa e tos e pregados, de for a a assegurar o perfeito u pri e to do ajuste, ue ser o

exer idos por u  ou ais represe ta tes da CONTRATANTE, espe ial e te desig ados, a for a dos arts.  e  da Lei º . , de .

. . . O re e i e to de aterial de alor superior a R$ . ,  e to e sete ta e seis il reais  ser  o fiado a u a o iss o de, o
í i o,  tr s  e ros, desig ados pela autoridade o pete te.

. . O represe ta te da CONTRATANTE de er  pro o er o registro das o orr ias rela io adas o  a exe uç o do o trato, i di a do
dia, s e a o, e  o o o o e dos fu io rios e e tual e te e ol idos, deter i a do o ue for e ess rio à regularizaç o das falhas ou
defeitos o ser ados e e a i ha do os apo ta e tos à autoridade o pete te para as pro id ias a í eis.

. . A fis alizaç o té i a dos o tratos a aliar  o sta te e te a exe uç o do o jeto, os oldes o tratados e, se for o aso, aferir se
a ua dade, ualidade, te po e distri uiç o est o o pa eis o  o pre isto este Ter o de Refer ia, de e do i ter ir para re uerer à
CONTRATADA a orreç o das faltas, falhas e irregularidades o statadas.

. . A fis alizaç o de ue trata esta l usula o ex lui e  reduz a respo sa ilidade da CONTRATADA, i lusi e pera te ter eiros, por
ual uer irregularidade, ai da ue resulta te de i perfeiç es té i as, í ios redi itórios, ou e prego de aterial i ade uado ou de ualidade

i ferior e, a o orr ia desta, o i pli a orrespo sa ilidade da CONTRATANTE ou de seus age tes, gestores e fis ais, de o for idade o  o
art.  da Lei º . , de .

 

. DO PAGAMENTO

. . O paga e to ser  realizado o prazo xi o de até  tri ta  dias, o tados a par r do re e i e to da Nota Fis al ou Fatura,
atra és de orde  a ria, para rédito e  a o, ag ia e o ta orre te i di ados pelo o tratado.

. . . Os paga e tos de orre tes de despesas ujos alores o ultrapasse  o li ite de ue trata o i iso II do art.  da Lei . , de
, de er o ser efetuados o prazo de até  i o  dias úteis, o tados da data da aprese taç o da Nota Fis al, os ter os do art. º, § º, da

Lei º . , de .

. . Co sidera-se o orrido o re e i e to da ota fis al ou fatura o o e to e  ue o órg o o trata te atestar a exe uç o do o jeto
do o trato.

. . A Nota Fis al ou Fatura de er  ser o rigatoria e te a o pa hada da o pro aç o da regularidade fis al, o statada por eio de
o sulta o -li e ao SICAF ou, a i possi ilidade de a esso ao referido Siste a, edia te o sulta aos sí os eletr i os ofi iais ou à

do u e taç o e io ada o art.  da Lei º . , de .

. . . Co stata do-se, ju to ao SICAF, a situaç o de irregularidade do for e edor o tratado, de er o ser to adas as pro id ias
pre istas o do art.  da I struç o Nor a a º , de  de a ril de .

. . Ha e do erro a aprese taç o da Nota Fis al ou dos do u e tos per e tes à o trataç o, ou, ai da, ir u stâ ia ue i peça a
li uidaç o da despesa, o o, por exe plo, o rigaç o fi a eira pe de te, de orre te de pe alidade i posta ou i adi pl ia, o paga e to
fi ar  so restado até ue a Co tratada pro ide ie as edidas sa eadoras. Nesta hipótese, o prazo para paga e to i i iar-se-  após a
o pro aç o da regularizaç o da situaç o, o a arreta do ual uer us para a Co trata te.

. . Ser  o siderada data do paga e to o dia e  ue o star o o e i da a orde  a ria para paga e to.

. . A tes de ada paga e to à o tratada, ser  realizada o sulta ao SICAF para erifi ar a a ute ç o das o diç es de ha ilitaç o
exigidas o edital.

. . Co stata do-se, ju to ao SICAF, a situaç o de irregularidade da o tratada, ser  pro ide iada sua o fi aç o, por es rito, para
ue, o prazo de  i o  dias úteis, regularize sua situaç o ou, o es o prazo, aprese te sua defesa. O prazo poder  ser prorrogado u a ez,

por igual período, a ritério da o trata te.

. . Pre ia e te à e iss o de ota de e pe ho e a ada paga e to, a Ad i istraç o de er  realizar o sulta ao SICAF para ide fi ar
possí el suspe s o te por ria de par ipaç o e  li itaç o, o â ito do órg o ou e dade, proi iç o de o tratar o  o Poder Pú li o, e
o o o orr ias i pedi as i diretas, o ser ado o disposto o art. , da I struç o Nor a a º , de  de a ril de .

. . N o ha e do regularizaç o ou se do a defesa o siderada i pro ede te, a o trata te de er  o u i ar aos órg os respo s eis
pela fis alizaç o da regularidade fis al ua to à i adi pl ia da o tratada, e  o o ua to à exist ia de paga e to a ser efetuado, para

ue seja  a io ados os eios per e tes e e ess rios para gara r o re e i e to de seus réditos. 

. . Persis do a irregularidade, a o trata te de er  adotar as edidas e ess rias à res is o o tratual os autos do pro esso
ad i istra o orrespo de te, assegurada à o tratada a a pla defesa.

. . Ha e do a efe a exe uç o do o jeto, os paga e tos ser o realizados or al e te, até ue se de ida pela res is o do o trato,
aso a o tratada o regularize sua situaç o ju to ao SICAF. 
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. . . Ser  res i dido o o trato e  exe uç o o  a o tratada i adi ple te o SICAF, sal o por o o de e o o i idade, segura ça
a io al ou outro de i teresse pú li o de alta rele â ia, de ida e te jus fi ado, e  ual uer aso, pela xi a autoridade da o trata te.

. . Qua do do paga e to, ser  efetuada a rete ç o tri ut ria pre ista a legislaç o apli el:

. . . A Co tratada regular e te opta te pelo Si ples Na io al, os ter os da Lei Co ple e tar º , de , o sofrer  a
rete ç o tri ut ria ua to aos i postos e o tri uiç es a ra gidos por a uele regi e. No e ta to, o paga e to fi ar  o di io ado à
aprese taç o de o pro aç o, por eio de do u e to ofi ial, de ue faz jus ao trata e to tri ut rio fa ore ido pre isto a referida Lei
Co ple e tar.

. . Nos asos de e e tuais atrasos de paga e to, desde ue a Co tratada o te ha o orrido, de algu a for a, para ta to, fi a
o e io ado ue a taxa de o pe saç o fi a eira de ida pela Co trata te, e tre a data do e i e to e o efe o adi ple e to da par ela, é
al ulada edia te a apli aç o da segui te fór ula:

 

EM = I x N x VP, se do :

EM = E argos Moratórios;

N = Nú ero de dias e tre a data pre ista para o paga e to e a do efe o paga e to;

VP = Valor da par ela per e te a ser paga;

TX = Per e tual da taxa a ual = % seis por e to ;

I = Í di e de o pe saç o fi a eira, assi  apurada:
I = TX/        →       I = /        →       I = ,    
                                                              TX = Per e tual da taxa a ual = %
 
 

. DO REAJU“TE

. . Os preços s o fixos e irreajust eis o prazo de u  a o o tado da data li ite para a aprese taç o das propostas.

. . . De tro do prazo de ig ia do o trato e edia te soli itaç o da o tratada, os preços o tratados poder o sofrer reajuste após o
i terreg o de u  a o, apli a do-se Í di e Na io al de Preços ao Co su idor A plo – IPCA/IBGE, ue é o í di e ofi ial de o itora e to da
i flaç o o Brasil, ex lusi a e te para as o rigaç es i i iadas e o luídas após a o orr ia da a ualidade. 

. . Nos reajustes su se ue tes ao pri eiro, o i terreg o í i o de u  a o ser  o tado a par r dos efeitos fi a eiros do úl o
reajuste.

. . No aso de atraso ou o di ulgaç o do í di e de reajusta e to, o CONTRATANTE pagar  à CONTRATADA a i portâ ia al ulada
pela úl a ariaç o o he ida, li uida do a difere ça orrespo de te t o logo seja di ulgado o í di e defi i o. Fi a a CONTRATADA o rigada a
aprese tar e ória de l ulo refere te ao reajusta e to de preços do alor re a es e te, se pre ue este o orrer.

. . Nas aferiç es fi ais, o í di e u lizado para reajuste ser , o rigatoria e te, o defi i o.

. . Caso o í di e esta ele ido para reajusta e to e ha a ser ex to ou de ual uer for a o possa ais ser u lizado, ser  adotado,
e  su s tuiç o, o ue ier a ser deter i ado pela legislaç o e t o e  igor.

. . Na aus ia de pre is o legal ua to ao í di e su s tuto, as partes eleger o o o í di e ofi ial, para reajusta e to do preço do
alor re a es e te, por eio de ter o adi o.

. . O reajuste ser  realizado por apos la e to.
 

. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

. . O adjudi at rio, o prazo de  dez  dias após a assi atura do Ter o de Co trato ou a eite do i stru e to e ui ale te, prestar
gara a o alor orrespo de te a % tr s por e to  do alor do Co trato, ue ser  li erada de a ordo o  as o diç es pre istas este Edital,
o for e disposto o art.  da Lei º . , de , desde ue u pridas as o rigaç es o tratuais.

. . Ca er  ao o tratado optar por u a das segui tes odalidades de gara a: 

. . . auç o e  di heiro ou e  tulos da dí ida pú li a, de e do estes ter sido e i dos so  a for a es ritural, edia te registro e
siste a e tralizado de li uidaç o e de ustódia autorizado pelo Ba o Ce tral do Brasil e a aliados pelos seus alores e o i os, o for e
defi ido pelo Mi istério da Faze da;   

. . . seguro-gara a; 

. . . fia ça a ria. 

. . A gara a e  di heiro de er  ser efetuada e  fa or da Co trata te, a Caixa E o i a Federal, o  orreç o o et ria, e
fa or do o trata te.

. . No aso de alteraç o do alor do o trato, ou prorrogaç o de sua ig ia, a gara a de er  ser reade uada ou re o ada as
es as o diç es.

. . Se o alor da gara a for u lizado total ou par ial e te e  paga e to de ual uer o rigaç o, a Co tratada o riga-se a fazer a
respe a reposiç o o prazo xi o de  dez  dias úteis, o tados da data e  ue for o fi ada.

. . A Co trata te exe utar  a gara a a for a pre ista a legislaç o ue rege a atéria.

. . A gara a prestada pelo o tratado ser  li erada ou res tuída após a exe uç o do o trato e, ua do e  di heiro, atualizada
o etaria e te.  ar go , § º da Lei º /

 

. “ANÇÕE“ ADMINI“TRATIVA“

. . Co ete i fraç o ad i istra a os ter os da Lei º . , de , a Co tratada ue:
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. . . i exe utar total ou par ial e te ual uer das o rigaç es assu idas e  de orr ia da o trataç o;

. . . e sejar o retarda e to da exe uç o do o jeto;

. . . falhar ou fraudar a exe uç o do o trato;

. . . o portar-se de odo i id eo;

. . . o eter fraude fis al;

. . Pela i exe uç o total ou par ial do o jeto deste o trato, a Ad i istraç o pode apli ar à CONTRATADA as segui tes sa ç es:

. . . Advertê cia,  por faltas le es, assi  e te didas a uelas ue o a arrete  prejuízos sig ifi a os para a Co trata te;

. . ulta oratória de , % ci co por ce to  por dia de atraso i jus fi ado so re o alor da par ela i adi plida, até o li ite de 
vi te  dias;

. . . ulta o pe satória de % vi te por ce to  so re o alor total do o trato, o aso de i exe uç o total do o jeto;

. . . e  aso de i exe uç o par ial, a ulta o pe satória, o es o per e tual do su ite  a i a, ser  apli ada de for a
propor io al à o rigaç o i adi plida;

. . . suspe s o de li itar e i pedi e to de o tratar o  o órg o, e dade ou u idade ad i istra a pela ual a Ad i istraç o Pú li a
opera e atua o reta e te, pelo prazo de até dois a os;

. . . i pedi e to de li itar e o tratar o  órg os e e dades da U i o o  o o se ue te des rede ia e to o SICAF pelo prazo de
até i o a os;

. . . . A Sa ç o de i pedi e to de li itar e o tratar pre ista este su ite  ta é  é apli el e  uais uer das hipóteses pre istas
o o i fraç o ad i istra a o su ite  .  deste Ter o de Refer ia.

. . . de laraç o de i ido eidade para li itar ou o tratar o  a Ad i istraç o Pú li a, e ua to perdurare  os o os deter i a tes
da pu iç o ou até ue seja pro o ida a rea ilitaç o pera te a própria autoridade ue apli ou a pe alidade, ue ser  o edida se pre ue a
Co tratada ressar ir a Co trata te pelos prejuízos ausados;

. . As sa ç es pre istas os su ite s . . , . . , . .  e . .  poder o ser apli adas à CONTRATADA ju ta e te o  as de ulta,
des o ta do-a dos paga e tos a sere  efetuados.

. . Ta é  fi a  sujeitas às pe alidades do art. , III e IV da Lei º . , de , as e presas ou profissio ais ue:

. . . te ha  sofrido o de aç o defi i a por pra ar, por eio dolosos, fraude fis al o re olhi e to de uais uer tri utos;

. . . te ha  pra ado atos ilí itos isa do a frustrar os o je os da li itaç o;

. . . de o stre  o possuir ido eidade para o tratar o  a Ad i istraç o e  irtude de atos ilí itos pra ados.

. . A apli aç o de ual uer das pe alidades pre istas realizar-se-  e  pro esso ad i istra o ue assegurar  o o traditório e a a pla
defesa à Co tratada, o ser a do-se o pro edi e to pre isto a Lei º . , de , e su sidiaria e te a Lei º . , de .

. . A autoridade o pete te, a apli aç o das sa ç es, le ar  e  o sideraç o a gra idade da o duta do i frator, o ar ter edu a o
da pe a, e  o o o da o ausado à Ad i istraç o, o ser ado o pri ípio da propor io alidade.

. . As pe alidades ser o o rigatoria e te registradas o SICAF.
 

. DO“ RECUR“O“ ORÇAMENTÁRIO“

. . As despesas de orre tes desta o trataç o orrer o à o ta dos re ursos o sig ados o Orça e to Geral da U i o, para o
exer í io de , a argo do Mi istério da Jus ça e Segura ça Pú li a, ujos progra as de tra alho e ele e to de despesas segue  des ritos
a aixo:

Orige  do recurso Progra a de tra alho Ele e to de despesa PI PTRE“ Fo te PO

DFNSP    B    FN

 
 

. CRITÉRIO“ DE “ELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

. . Os ritérios de ualifi aç o té i a a sere  ate didos pelo for e edor ser o:

a Para fi s de o pro aç o da apa idade té i o-opera io al, a li ita te de er  aprese tar o í i o,  u  Atestado de
Capa idade Té i a for e ido por pessoa jurídi a de direito pú li o ou pri ado, de lara do ter a e presa li ita te realizado ou
estar realiza do o for e i e to do QAV- , o pa el e  ara terís as e ua dades o  o o jeto deste ter o de refer ia. 

Co  a fi alidade de tor ar o je o o julga e to da do u e taç o de ualifi aç o té i a, o sidera-se o pa el o
atestado ue expressa e te er fi ue ue a li ita te j  for e eu pelo e os % i te por e to  do o jeto deste Ter o de
Refer ia. 

A li ita te poder  aprese tar ta tos atestados de apa idade té i a ua tos julgar e ess rios para o pro ar ue j
for e eu o jeto se elha te ao deste Ter o de Refer ia, desta a do-se a e essidade desses atestados de o strare  ue o
i teressado for e eu a terior e te, pelo e os, o ua ta o soli itado o su ite  a terior.

d Aprese tar do u e taç o o pro atória de ue o li ita te possua autorizaç o da Ag ia Na io al do Petróleo ANP  para
distri uiç o e/ou re e da de uerose e de a iaç o QAV , os ter os da Resoluç o Nº , de º de deze ro de  e da
Resoluç o Nº , de  de julho de , respe a e te. 

e Aprese tar do u e taç o o pro atória de ue o li ita te te ha Li e ça A ie tal e esteja i s rito o Cadastro Té i o
Federal de A idades Pote ial e te Poluidoras ou U lizadoras de Re ursos A ie tais, o for e ar gos  e ,
respe a e te, da Lei ° . , de .

. . Os ritérios de a eita ilidade de preços ser o:
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a Valor Glo al: O Valor xi o per i do para a uisiç o do o jeto ser  de R$ . ,  treze tos e sete ta e ci co
il, ce to e ci ue ta reais .
Valores u it rios: o for e odelo de proposta de preços a exa a este TR.

. . O ritério de julga e to da proposta é o e or preço por ite .
 

. DO“ ANEXO“

. . S o a exos do prese te Ter o de Refer ia:

a ANEXO I - Modelo da Proposta de Preços;

ANEXO II - Cro ogra a de I ple e taç o;

ANEXO III - Orde  de For e i e to - OF;

 

Brasília/DF,  de aio  de .

 

DJALMA ROMUALDO “OU“A BRITO GALVÃO - CAP PMRN 
I tegra te Té i o

 

JO“IVAN BRITO DE ARAÚJO - º TEN BMRR 
I tegra te Re uisita te

 

MICHELLI FERNANDE“ DO VALE - º TEN PMRR 
I tegra te Re uisita te

 

MARCO“ PAULO DO“ “ANTO“ - º “GT BME“ 
I tegra te Re uisita te

 

FABIO ANTONY TEIXEIRA DA “ILVA - º “GT BMPE 
I tegra te Re uisita te

 

ERIKA MACHADO DO“ “ANTO“ - CB PM“E 
I tegra te Re uisita te

 

LÂNIA COUTINHO DO“ “ANTO“ - º “GT BMAM 
I tegra te Ad i istra o - DIAD

 

 

Aprovo o prese te Ter o de Referê cia de a ordo o  Art. º, I iso II, do De reto º . / .

Su delegaç o de o pet ia o da o  art. º da Portaria º , de  de a ril de , do Ga i ete do Mi istro /  o art.  da Portaria º
. , de  de a ril de , da Se retaria Exe u a/MJSP.

Portaria º -MJSP, de  de ja eiro de  o eaç o Diretor da DFNSP , DOU º -D, de  de ja eiro de  SEI 

Portaria º -MJSP, de  de fe ereiro de  o eaç o CGAD da DFNSP , DOU º , de  de fe ereiro de  

h p://pes uisa.i .go . r/i pre sa/jsp/ isualiza/i dex.jsp?data= / / &jor al= &pagi a= &totalAr ui os=

 

  

ANTÔNIO AGINALDO DE OLIVEIRA - CEL PMCE 
Diretor da Força Na io al de Segura ça Pú li a

 

 

 

GUILHERME CAL“ THEOPHILO GA“PAR DE OLIVEIRA 
Se ret rio Na io al de Segura ça Pú li a

 

 

 

 
 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/01/2019&jornal=607&pagina=2&totalArquivos=3
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ANEXO I

MODELO DE PROPO“TA DE PREÇO“
Prefere cial e te e  papel rado da e presa

 

Ao 
MINI“TÉRIO DA JU“TIÇA E “EGURANÇA PÚBLICA 
Espla ada dos Mi ist rios, Bloco T , sala ,  “ede 
Brasília – DF 
CEP - .

 

Referê cia: Cotação de Preços
Proposta ue faz a e presa _______________________________, i s rita o CNPJ .º___________ para o o jeto, des rito a ta ela a aixo, de
a ordo o  todas as espe ifi aç es e o diç es do Ter o de Refer ia.

 

Ite Descrição U idade de
edida Qua dade Preço U itário do

Litro
Preço Total

R$

For e i e to de o us el de a iaç o -
QA - /JET A- litros .  sesse ta e u

il
,  seis reais e
ui ze e ta os

R$
. ,

 

1. Valor total: R$ ______ VALOR POR EXTENSO .

2. Esta proposta é lida por o í i o  sesse ta  dias, a o tar da data de sua aprese taç o.

3. Prazo de e trega: _____________________________;

4. For a de paga e to: ___________________________;

5. Gara a: ______________________________;

6. I for a os, por oportu o, ue os preços aprese tados a i a j  est o o putados todos os ustos e ess rios, e  o o j  i luídos
todos os i postos, e argos tra alhistas, pre ide i rios, fis ais, o er iais, taxas, fretes, seguros, deslo a e tos de pessoal e uais uer
outros ue i ida  direta ou i direta e te.

7. Os dados da ossa e presa s o:

Raz o So ial: ________________________________________;

CNPJ MF  º: _______________________________________;

E dereço: ___________________________________________;

Cidade: ________________________ Estado: ______________.

CEP: __________________________;

Fo e: _____________ Fax: ___________ E- ail:____________;

Co tato: ___________________ Fo e/Ra al: _______________.

 

Lo al e data

_______________________________________________________

Assi atura do Represe ta te Legal
 

 

ANEXO II

CRONOGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO

 

I - A CONTRATADA, às suas expe sas, ser  respo s el pelo pro esso de i pla taç o da rede rede iada a aste edora, adastra e to de
u idades de a aste i e to e usu rios/aero a e, o pree de do, o í i o as segui tes a idades os segui tes prazos:

 

DE“CRIÇÃO DA“ ATIVIDADE“ PRA)O
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DE“CRIÇÃO DA“ ATIVIDADE“ PRA)O

a  Cadastra e to das aero a es/ a i h o-ta ue/re o ue-ta ue;

 Defi iç o da logís a da rede de postos rede iados;

 Crede ia e to de, pelo e os, u  esta ele i e to de for e i e to de o us el e  ada
Estado da Federaç o;

d  For e i e to a DFNSP dos dados adastrais da rede de postos rede iados;

e  For e i e to dos art es para as aero a es;

 DIA“ A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO
CONTRATO

 

ANEXO III

ORDEM DE FORNECIMENTO OF

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

Nº OF: U idade Re uisita te:

Data de e iss o:      /     / For e i e to:

Co trato º     /  

 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA

Raz o So ial: CNPJ:

E dereço:

Represe ta te:

Telefo e: E- ail:

 DEFINIÇÃO/E“PECIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO:

Ite Des riç o do for e i e to U idade de Medida Qua dade
Valor U it rio

R$

Valor Glo al

R$

      

      

TO T A L  

DEMAI“ DETALHAMENTO“

 

 

 

 

LOCAL DE REALI)AÇÃO

Ite Qua dade
E dereço

Data a ser exe utado
Orige Des o

     

     

 IDENTIFICAÇÃO DO“ RE“PON“ÁVEI“

 

Lo al e data.

  

 
 _________________________________________

Lo al e data.

   
_____________________________________________

Respo s el pela a aliaç o e autorizaç o 
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Respo s el pela Soli itaç o/DFNSP

 

                   Fo te: A exo V-A – IN º / , de  de aio de  . o p asgove a e tais.gov. /i dex.php/a exo-i -

 

Do u e to assi ado eletro i a e te por DJALMA ROMUALDO “OU“A BRITO GALVÃO, “ervidor a  Mo ilizado a  da Força Nacio al de
“egura ça Pú lica, e  / / , às : , o for e o § º do art. º e art.  do De reto º . / .

Do u e to assi ado eletro i a e te por MICHELLI FERNANDE“ DO VALE, “ervidor a  Mo ilizado a  da Força Nacio al de “egura ça Pú lica,
e  / / , às : , o for e o § º do art. º e art.  do De reto º . / .

Do u e to assi ado eletro i a e te por Erika Machado dos “a tos, “ervidor a  Mo ilizado a  da Força Nacio al de “egura ça Pú lica, e
/ / , às : , o for e o § º do art. º e art.  do De reto º . / .

Do u e to assi ado eletro i a e te por FABIO ANTONY TEIXEIRA DA “ILVA, “ervidor a  Mo ilizado a  da Força Nacio al de “egura ça Pú lica,
e  / / , às : , o for e o § º do art. º e art.  do De reto º . / .

Do u e to assi ado eletro i a e te por MARCO“ PAULO DO“ “ANTO“, “ervidor a  Mo ilizado a  da Força Nacio al de “egura ça Pú lica, e
/ / , às : , o for e o § º do art. º e art.  do De reto º . / .

Do u e to assi ado eletro i a e te por JO“IVAN BRITO DE ARAÚJO, “ervidor a  Mo ilizado a  da Força Nacio al de “egura ça Pú lica, e
/ / , às : , o for e o § º do art. º e art.  do De reto º . / .

Do u e to assi ado eletro i a e te por ANTONIO AGINALDO DE OLIVEIRA, Diretor a  da Força Nacio al de “egura ça Pú lica, e
/ / , às : , o for e o § º do art. º e art.  do De reto º . / .

Do u e to assi ado eletro i a e te por GUILHERME CAL“ THEOPHILO GA“PAR DE OLIVEIRA, “ecret rio a  Nacio al de “egura ça Pú lica, e
/ / , às : , o for e o § º do art. º e art.  do De reto º . / .

A aute idade do do u e to pode ser o ferida o site h p://sei.aute a. j.go . r i for a do o ódigo erifi ador  e o ódigo CRC
FC   

O trâ ite deste do u e to pode ser a o pa hado pelo site h p:// .jus a.go . r/a esso-a-siste as/proto olo e te  alidade de pro a de
registro de proto olo o Mi istério da Jus ça e Segura ça Pú li a.

 

 

Referê cia: Pro esso º . / - SEI º 

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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8495061 08106.008048/2017-46

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
 

ANEXO II

MINUTA TERMO CONTRATO Nº XXX/2019-CGA/CGLIC-SENASP/DIAD/SENASP

 

TERMO CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA PELO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA NACIONAL DE

SEGURANÇA PÚBLICA- SENASP, E A EMPRESA .......................................................
 

PROCESSO Nº 08106.008048/2017-46

 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, através da SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 508, Zona Cívico-Administrativa, na cidade de Brasília/DF, CEP 70.064-900,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0005-60, neste ato representada pelo senhor  Secretário Nacional de Segurança Pública, com competência delegada
pela Portaria nº 442, de 24 de abril de 2019 combinada com a Portaria nº. 1008, de 25 de abril de 2019, publicadas no D.O.U. nº 80, de 26 de abril de 2019,
inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta
no Processo nº 08106.008048/2017-46  e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  e na Lei
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ....., mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  O objeto do presente Termo de Contrato é aquisição de combustível de aviação, tipo QAv-1/JET A-1 (querosene), no âmbito do território nacional,
destinado ao abastecimento das aeronaves, tanques ou depósitos fixos, caminhões-tanque ou reboques-tanque, de propriedade, operadas, ou a serviço da Diretoria
da Força Nacional de Segurança Pública (DFNSP/SENASP/MJSP) que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

Item Descrição Unidade de Medida Requisição anual Valor  por litro
(R$)

Valor total m
(R$)

1 Aquisição e abastecimento de combustível de aviação - QAV-1/JET A-1 (querosene) Litros 61.000 litros   

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______;
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício
de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.  O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1.   As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1.  As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.
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9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1.  A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo
de Referência, anexo do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1.  As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência e edital.
12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3.  Indenizações e multas.

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1.  caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2.  interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– ALTERAÇÕES
14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1.  É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, mas que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

...........................................,  .......... de.......................................... de 2019.

 

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Do u e to assi ado eletro i a e te por Celia e Da asce a Nu es, Age te Ad i istra vo a , e  / / , às : , o for e o § º do art. º e art. 
do De reto º . / .

A aute idade do do u e to pode ser o ferida o site h p://sei.aute a. j.go . r i for a do o ódigo erifi ador  e o ódigo CRC AEE   
O trâ ite deste do u e to pode ser a o pa hado pelo site h p:// .jus a.go . r/a esso-a-siste as/proto olo e te  alidade de pro a de registro de
proto olo o Mi istério da Jus ça e Segura ça Pú li a.

 
Referê cia: Pro esso º . / - SEI º 

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei

